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Município de 2c-to Conça?-oes. 



Institui o Código Tributdrio do 
Município de Bento Gonçalves.  

1:1ILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

FAÇO SABER, aue a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

FAI:= GRAL 

TITULO I 

Dos Tributos em Geral 

CAPITULO I 

Do Sistema Tributdrio do Município 

Art. lQ Viste Código dispõe s6bre os fatos gerado 

dores, a incid&icia, as alíquotas, o Lançamento, a cobrança 
e a fiscalizaçdb dos tributos municipais, e estabelece nor-

mas de direito fiscal a êles pertinentes. 

Art. 2r - Integram o sistema tributário do Munici- 
pio : 

I - Os Impostos : 

a) sabre a propriedade territorial urbana; 

b) - s8bre a propriedade predial urbana; 

c) - s6bre a circulação de mercadorias; 

d) sare serviços de qualquer natureza. 

II - As Taxas : 

a) decorrentes das atividades do poder de 

polícia do Município; 

b) - decorrentes de atos relativos à utiliza 
çcio efetiva ou potencial de serviços pd 
blicos municipais específicos e divise' 
veis. 
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III - A contribuiçdo de melhoria. 

CAPITULO II 

Da Legislação Fiscal 

Art. 32 - Nenhum tributo será exigido ou alterado, 

nem qualquer pessoa considerada como contribuinte ou responsd 

veZ pelo cumprimento de obrigação tributária, senão em virtu-

de deste Código ou de lei subsequente. 

Art. 42 - A lei fiscal entra em vigor na data de * 
sua publicação, salvo as disposições que aumentarem tributos* 

que incidam sare a propriedade predial e territorial urbana, 

as quais entrarão em vigor a Z de janeiro do ano seguinte. 

Art. 59  - As tabelas de tributos, anexas a este 
Código, serlio revistas e publicadas integralmente, pelo Poder 
Executivo, sempre que houverem sido substancialmente altera -

das. 

CAPITULO III 

Da Administração Fiscal 

Art. 6P Têdas as funç6es referentes a cadastra -
mento, lançamento, cobrança, recolhimento e fiscalização de* 
tributos municipais, aplicação de sanções por infração de dis 

posiç'do dêste Código, bem como as medidas de prevenção e re -
pressão às fraudes, serão exercidas pelos drgEos fazenddrios* 
e repartições a êles subordinadas, segundo as atribuições * 

constantes da lei de organização dos serviços administrativos 

e do respectivo regimento. 

Art. 72 - Os órgãos e servidores incumbidos da co-
brança e fiscalização dos tributos, sem prejuizo do rigor e * 

vigWinota indispensdveis ao bom desempenho de suas ativida 

des, darão assistência técnica aos contribuintes, prestando -

lhes esclarecimentos sare a interpretação e fiel observância 

das leis fiscais. 

12 - Aos contribuintes é facultado reclinar essa* 

assistência aos órgãos responsáveis. 

22 - As medidas repressivas só serão tomadas con 
tra os contribuintes infratores que, dolosamente ou par desca 

se, lesarem ou tentarem lesar o Fisco. 
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Art, 82  - Os órgãos fazenddrios fardo imprimir e 
distribuir, sempre que necessário, medelos de declarações e * 
de documentos que devam ser preenchidos obrigatóriamente pe - 
los contribuintes, para efeito de ,fiscalização, lançamento, * 
cobrança e recolhimento de impostos, taxas e contribuição de 
melhoria. 

Art. 92  - 3 autoridades fiscais, para efeitos* 
dêste Código, as que têm furisdiç'do e competência definidas * 

em leis e regulamentos. 

CAPÍTULO IV 

Do  Domicilio Fiscal 

Art. 102 - Considera-se domicílio fiscal do con- 
tribuinte ou responsável por obrigação tributária; 

I - tratando-se de pessoa física, o lugar onde 
habitualmente reside, e, náo sendo êste co 
nhecido, o lugar onde se encontre a séde 
principal de suas' gtividades ou negócios; 

II - tratando-se de pessoa jurídica de direito 
privado, o local de qualquer de seus. estabe- 
1ecimentos; 

III - tratando-se de pessoa jurídica de direito pd 
Nice:), o local da séde de qualquer de suas * 
repartiçtes administrativas. 

Art. 112 - O domicílio fiscal será consignado * 
nas petições, guias e outros documentos que os obrigados dirl 
iam ou devam apresentará Fazenda Municipal. 

Parágrafo nico - Os inscritos como contribuin - 
tes habituais comunicaréto têda mudança de domicílio, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da ocorrência. 

CAPÍTULO V 

Das Obrigações Tributárias Acessórias 

$5 
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Art. Z2.Q - Os contribuintes, ou quaisquer res-

ponsdveis por tributos, facilitarão, por todos os meios a seu 

alcance, o lançamento, a fiscalizaça-o e a cobrança dos tribu-

tos devidos à Fazenda Municipal, ficando especialmente obriga 
dos a : 

I- apresentar c:eclaraçÕes e guias, e a escri-

turar em livros próprios os fatos gerado - 

res de obrigação tributdria, segundo as * 

normas dêste Código e dos regulamentos fis 

cais; 

II- comunicar à Fazenda.1'unicipal, dentro de * 

Z5(quinze) dias, contados a partir da ocor 

rência, qualquer alteração capaz de gerar, 

modificar, ou extinguir obrigação tributd-

ria; 

III- conservar e apresentar ao Fisco, quando so 

licitado, qualquer documento que, de algum 

modo, se refira a operações ou situações * 

que constituam fato gerador de obrigação * 

tributdria ou que sirva como comprovante * 

da veracidade dos dados consignados em gui 

ase documentos fiscais; 

IV- prestar, sempre que solicitadas pelas auto 
ridades competentes, informações e esclare 

cimentes que, a ju(zo do Fisco, se refiram 

ao fato gerador de obrigação tributdria. 

Fardgrafo Vinico - Mesmo no caso de isenção, fi 

cam os beneficiários sujeitos ao cumprimento do disposto nes-

te artigo. 

Art. l32 - O Fisco poderd requisitar a tercei-

ros, e êstes ficam obrigados a fornecer-lhe, t8das as informa 
ças e dados referentes a fatos geradores de obrigação tribu- 
tdria, para os quais tenham contribuido ou que devam conhecer 

salvo quando, por f. 8rça de lei, estejam obrigados a guardar * 

sigilo em relaçáo a êsses fatos. 

54) 
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lP - As informaçêes obtidas por f6rça dêste ar 
tigo têm cardter sigiloso e só poderão ser utilizadas em defe-
sa dos interêsses fiscais da Unic7o, do Estado e dêsterunici 
pio. 

§ 22  - Constitui falta grave, punível nos têrmos 
dos Estatutos dos Funciondrios2Municipals, a divulgação de in-
formações obtidas no exame de contas ou documentos exibidos-. 

CAPITULO VI 

Do Lançamento 

Art. 142 - Lançamento é o procedimento privativo 
da autoridade administrativa municipal, destinado a constituir 
o crédito tributdrio mediante a verificaçâb da ocorrência da * 
obrigação tributdria correspondente, a determinação da matéria 
tributável, o cdlculo do montante tri, digo do tributo devido, 
a identificação do contribuinte e, sendo o caso, a aplicaçâb * 
da penalidade cabível. 

Art. 152  - O ato do lançamento é vinculado e o 
brigatório, sob pena de responsabilidade funcional, ressalva 
das as hipóteses de exclusâb ou suspenso do crédito tributei 
rio previstas neste Código. 

Art. Z62 - C lançamento reporta-se à data em que 
haja surgido a obrigação tributdria principal e rege se pela * 
lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revo 
pada. 

12 - Aplica-se ao lançamento a legisZaçâk que 
posteriormente ao nascimento da obrigaçdo, haja instituido no-
vos critérios de apuração da base de cdlculo, estabelecido no 
vos métodos de fiscalização, ampliando os poderes de investiga 
çâ'o das autoridades administrativas, ou outorgado maiores ga - 
rantias e privilégios à Fazenda Municipal, exceto no último ca 
so, para atribuir responsabilidade tributdria a terceiros. 

§ 22  O disposto neste artigo não se aplica aos 
impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a * 
lei tributdria respectiva fixe expressamente a data em que o * 
fato gerador deva ser considerado para efeito de lançamento. 
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Art. Z7P - Os atos formais relativos ao lançamen-
to dos tributos ficarão a cargo do órgão fazenddrio competente. 

Pardgrafo Onico - A emissá'o ou êrro de lançamento 
não exime o contribuinte do cumprimento da obrigação fiscal, 
nem de qualquer modo lhe aproveita. 

Art. l8P- O lançamento efetuar-se-d com base nos 
dados constantes do Cadastro Fiscal e nas declarações apresenta 
das pelos contribuintes, na forma e nas épocas estabelecidas 
neste Cddigo e em regulamento. 

Pardgrafo dhico - As declarações deveraro conter * 
todos os elementos e dados necessários ao conhecimento do fato* 
gerador das obrigaç6es tributdrias e à verificação do mêntante* 
do crédito tributário correspondente. 

Art. Z9P Far-se-d o lançamento de oficio, com 
base nos eleiumtos dispon(veis: 

I - quando o contribuinte ou o responsdvel no 
houver prestado declaração, ou a mesma apre -
sentar inexata, por serem falsos ou errôneos* 
os fatos consignados; 

II- quando tendo prestado declaraça'o, o contri 
buinte ou responsdvei deixar de atender, sa 
tisfatriamente, no prazo e na forma legais 
pedido de esclarecimento formulado pela auto-
ridade administrativa. 

Art. 20Q - Com a finalidade de obter elementos * 
que lhe permitam verificar a exatidão das declarações apresenta 
das pelos contribuintes e responsdveis, e de determinar, com * 
precisão, a natureza e o montante dos créditos tributdrios, 	a 
Fazenda Municipal poderd: 

I - exigir, a qualquer tempo, a exibiçd"o de Zi MIO 

vros e comprovantes dos atos e operaçôes que 
possam constituir fato gerador de obrigação * 
tributdria; 

II- fazer inspeçéres nos locais e estabelecimentos 
onde se exercerem as atividades sujeitas a o-
brigaçêes tributdrias, ou nos bens ou servi - 
ços'. que constituam matéria tributclvel; 
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III 	Solicitar informações e comunicações escri 
tas; 

IV - notificar o contribuinte ou responsdvel pa 

ra comparecer às repartiçUes da Fazenda Nu 

nicipal; 

V - requisitar o auxílio da fêrça pública ou -* 

requerer ordem judicial quando indispensd-
vel à realizaçgo de diligências, inclusive 

inspeções necessdrias ao registro dos Zo -

cais e estabelecimentos, assim como dos ob 

jetos e livros dos contribuintes e respon- 

sdveis. 

Pardgrafo nico - Nos casos a que se refere o * 

namero dêste artigo, os funciondrios lavrarão têrmo da dili-

gência, do qual constarão especificamente os elementos exami 

nados. 

Art. 2l2 - O lançamento e suas alteraçUe serão 
comunicados aos contribuintes por meio de edital afixado na 

Prefeitura, por publicaçgo em jornal local, ou mediante noti-

ficação direta, feita por meio de aviso, para servir como 
guia de pagamento. 

Art. 222 - Far-se-d revisão do lançamento sem - 

pre que se verificar êrro na fixação da base tributdria, ain 
da que os elementos indutivos dessa fixaçáo hajam sido apura 
dos diretamente pelo Fisco. 

Art. 232  - Os lançamentos efetuados de ofício , 
ou decorrência, digo ou decorrentes de arbitramento, se pode 
ráo ser revistos em face da superveniéacia de prova irrecusd 
vel que modifique a - se de cálculo utilizada no lançamento* 

anterior. 

Art. 242 - E' facultado aos prepostos da fiscali 
zaç(Yo o arbitramento de bases tributarias quando ocorrer so-
negaça° cujo montante não se possa conhecer exatamente. 

Pardgrafo Union - Antes de qualquer procedimen-
to que vise a cobrança do impêsto arbitrado, deverd ser ouvi 
do o Conselho de Contribuintes que emitird seu parecer a res 

peito, podendo inclusive, reduzir° valor do tributo arbitra-
do, se achar que o mesmo o foi em excesso. 
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Art. 252 - ()Município poderd instituir livros e 

registros obrigatórios de tributos municipais, a fim de apurar 
os seus fatos geradores e bases de ediculo, exceto em relaçá-o* 
ao Imp6sto s6bre as operaçéres relativas à circulaçâ'o de merca- 

dorias. 

Art. 262 - Independentemente do contr6le de aue* 
trata o artigo qnterior, poderd ser adotada a apuaçâ'o ou veri-
ficaçdb diária no próprio local de atividade, durante determi-
nado período, quando houver dúvida so'bite a exattddb do que fôr 
declarado para efeito dos impostos de competência de Município. 

CAPITUE0 VII 

Da Cobrança e do Recolhimentó dos Tributos 

Art. 272 - A Cobrança dos tributos far-se-d: 
- para pagamento à b6ca do cofre; 

II - por precedimento amigdvel; 

III- mediante ação executiva. 

§ 12 - A cobrança para pagamento à b6ca do cofre 
far-se-d pela forma e nos prazos estabelecidos neste Código 
nas leis e nos regulamentos fiscais. 

§ 22 - Expirado o prazo para pagamento à b6ca do 

cofre, ficam os contribuintes sujeitos à multa de 20% (vinte * 

por cento), acrescida de juros de mora de 12% (doze por cento) 
ao ano, cantados por mês ou fraçáb, s6bre a importância aevida, 
até seu pagamento. 

32  - Aos créditos fiscais' cio Município aplicam 
se as normas de correçab monetdria de tributos e penalidades * 
devidos ao Fisco Municipal, nos têrmos da Lei Federal n2  4 357 
de 16-7-64. 

Art. 282 - Nenhum recolhimento de treibuto serd* 

efetuado sem que se expeça a competente guia ou conhecimento. 

Art. 292  - Nos casos de expediçeto fraudulenta de 

guias ou conhecimentos, responder&o, civil, criminal e adminis 
trativamente, os servidores que os houverem subscrito ou forne 

tido. 
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Art. 302  - Pela cobrança menor de tributo respon 

de, perante a Fazenda Municipal, solidàriamente, o servidor * 

culpado, cabendo-lhe direito regressivo contra o contribuinte. 

Art. 3l2 _Não se procederd contra o contribuin-

te que tenha agido de ac6rdo, digo que tenha agido ou pago tri 
buto de ac6rdo com decisão administrativa ou judicial transita 

da em julgado, mesmo que, posteriormente, venha a ser modifica 

da a jurisprudência. 

Art. 322 - O Executivo poderá' contratar com esta 
belecimentos de crédito com séde, agência ou escritório no Mu-
nicípio, o recebimento de tributos, segundo normas especiais * 
baixadas para êsse fim. 

Pardgrafo Cínico - Para cumprimento do disposto 

neste artigo, o Executivo submeterá Projeto de Lei com o res 
pectivo convênio, ao Poder Legislativo. 

CAPÍTULO VIII 

Da .Restituição 

Art. 339 - O contribuinte tem direito, indepen - 

dentemente de prévio protesté, à restituição total ou parcial* 

do tributo, seja qual fôr a modalidade de seu pagamento, nos * 
seguintes casos : 

- cobrança ou pagamento espontâneo de tributo 
indevido ou maior que o devido em face dês-

te Código, ou da nattureza ou das circuns 

teincias materiais do fato gerador efetiva !IN 

mente ocorrido; 

II - êrro na identificação do contribuinte, na 

determinação da aliqurbta aplicável, no cál-
culo do montante do tributo, ou na elabora-

ção ou conferência de qualquer documento re 

lativo ao pagamento; 

III- reforma, anulação, revogação ou rescisão 

condenatória. 

Art. 342 - A restituição total ou parcial de tri 
butos abrangerd também, na mesma proporção, os juros de mora e 
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e as penalidades pecuniárias, salvo as referentes as infrações 
de caráter formal, que não devam reputar prejudicadas pela cau 

sa asseguratória da restituição. 

Art. 352 - C direito de pleitear a restituição * 

de impôsto, taxa, contribuição de melhoria ou multa extingue -

se com o decurso do prazo de doze meses, quando o pedido se ba, 

sele em simples êrro de odlculo, ou de três anos nos demais ca 
sos, contados : 

nas hipóteses previstas nos números I e II* 
do art. 33 da data da extinção do crédito * 
tributário; 

II na hipótese prevista no número III do art.* 

33 da data em que se tornar definitiva a de 

cisão administrativa, ou transitar em julga 

do a decisão judicial que tenha reformado , 
anulado, revogado ou rescindido a decisão * 
condenatória. 

Art. 362 - Quando se tratar de tributos e multas 

indevidamente arrecadados, por motivo de êrro cometido pelo * 

Fisco, ou pelo contribuinte, regularmente apurado, a restitui-
çáO serd feita de ofício, mediante determinação da autoridade* 
competente em representaçáo formulada pelo órgão fazencidrio e 
devidamente processada. 

Art. 372  - C pedido de restituição serd indefiri 
do se o requerente criar qualquer abstdculo ao exame de sua es 
cri ta ou de documento, quando isso se torne necessária à veri-
ficação da procedência da medida, a juizo da administração. 

Art. 382 - Cs processos de restituição serão o - 
brigatóríamente informados, antes de receberem despacho, pela* 
repartiçlo que houver arrecadado os tributos e as multas recta 

orados total ou parcialmente. 

CAPÍTULO IX  

Da prescrição 

Art. 39P - C direito de proceder ao lançamento * 

de tributos, assim coma ci sua revisão, prescreve em 5 (cinco)* 

anos, a contar do último dia do ano em que se tornarem devidos 
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e as penalidades pecunidrias, salvo as referentes as infraçaks 
de caráter formal, que não devam reputar prejudicadas pela cau 
sa asseguratória da restituiçoro. 

Art. 352 - O direito de pleitear a restituiçáb * 

de imp6sto, taxa, contribuição de melhoria ou multa extingue - 
se com o decurso do prazo de doze meses, quando o pedido se ba 

seie em simples êrro de cálculo, ou de três anos nos demais ca 

sos, contados : 

- nas hipóteses previstas nos números I e II* 
do art. 33 da data da extinção do crédito * 

tributário; 

II na hipótese prevista no namero III do art.* 

33 da data em que se tornar definitiva a de 

cisão  administrativa, ou transitar em julga 

do a decisd'o judicial que tenha reformado , 

anulado, revogado ou rescindido a decisão * 

condenatória. 

Art. 362 - Quando se tratar de tributos e multas 
indevidamente arrecadados, por motivo de êrro cometido pelo * 
Fisco, ou peto contribuinte, regularmente apurado, a restitui-
ção será feita de oficio, mediante determinação da autoridade* 
competente em representação formulada pelo órgão fazenç!lrio e 

devidamente processada. 

Art. 372  - O pedido de restituição será indefiri 
do se c requerente criar qualquer obstáculo ao exame de sua es 
crita ou de documento, quando isso se torne necessário à veri-
ficaçaO da procedência da medida, a juizo da administração. 

Art. 382 - Cs processos de restituição serão o - 
brigatóriamente informados, antes de receberem despacho, pela* 

repartiçâb que houver arrecadado os tributos e as multas recla 

mados total ou parcialmente. 

CAPÍTULO IX  

Da prescrição 

Art. 392 - C direito de proceder ao lançamento * 

de tributos, assim coma à sua reviso, prescreve em 5 (cinco)* 

anos, a contar do intimo dia do ano em que se tornarem devidos. 



fl. 

Pardgrafo Único O decurso do prazo estabelecido 

neste artigo interrompe-se pela notificação ao contribuinte de 
qualquer medido  preparatória indispensável ao lançamento ou à * 

sua revisão, começando de n6vo a correr da data em que se operou 
u a notificação. 

Art. 40.P - As dívidas provenientes i2e tributos * 

prescrevem em 5 (cinco) anos, a contar do término do exercício* 

dentro do qual aquêles se tornarem devidos, a dívida ativa infe 

ri ar a um décimo do salário mínimo regional prescreve, pêrém, * 
em 2 (dois) anos, contados do prazo de vencimento, se prefixado 
e, no caso contrdrio, da data em que foi inscrita. 

Art. 41P - Interrompe-se a prcscriç'do da dívida * 
fiscal: 

- por qualquer intimação ou notificaçéio frita* 
ao contribuinte, por repartição ou fUnciond-
rio:flscaZ, para pagar a divida; 

II - pela concessão de prazos especiais para êS 

se fim; 

III- pelo despacho que ordenou a citação judicial 
do responsdvei para efetuar o pagamento; 

IV - pela apresentação do documento comprobatdrio 
da divida, em juizo de inventário ou concur-

so de credores. 

Art. 402 - Cessa em 5 (cinco) anos o poder de a - 

plicar ou cobrar multas por infração a este Código, exceto nos 
casos de quantia inferior a um décimo do saidrio mínimo regio 
nal, em que o prazo serd de 2 (dois) anos. 

CAPÍTULO X 

Das Imunidades e Isenções 

ART. 43s2  - Os impostos municiais não incidem s6-

bre (Emenda Constitucional 722  ZE) : 

- o patrimônio, a renda ou os serviços da Uni 
So, dos Estados, do Distrito Federal e de * 
outros kunicipios; 

II - templos de qualquer culto; 

• 4. * 1,  • 116 	G 	• • 
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III - o património, a renda ou os serviços de 
partidos políticos e de instituições de 
educaçao ou de assistência social, ob 
servados os requisitos fixados em lei * 
complementar; 

IV 	o papel destinado exclusivamente à im - 
pressão de jornais, periódicos e livros; 

o tráfego intermunicipal de qualquer na 
tureza, quando representarem Zimitaç6es 
ao mesmo. 

19 - O disposto no ndmero I dêste artigo é* 
extensivo às autarquias tifo sbmente no que se refere ao pa - 
trimanio, à renda ou aos serviços vinculados às suas finali-
dades essenciais, ou delas decorrentes. 

55.  20  - O disposto neste artigo é extensivo * 
aos serviços públicos concedidos pela União, quando a isen 
çao geral ftS'r por ela instituida, por meio de lei especial 2 

tendo era vista o interêsse comum. 

32 - A imunidade tributária de bens imóveis 

dos templos se restringe àqueles destinados ao exercício do 
culto. 

§ 42 - As instituições de educaçao e assistên 
eia social simente gozarão da imunidade mencionada no número 
III, dêste artigo, quando se tratar de sociedadesZegalmente* 
constituidas e sem fins lucrativos. 

Art. 442  - São isentas de impostos municipais 
as atividades individuais de pequeno rendimento, destinadas, 
exclusivamente, ao sustento de quem as exerce ou de sua famí 
Zia e como tais definidas em regulamento. 

Art. 452 - A concessão de isenções apoiar-se-
á sempre em fortes razões de ordem pública ou de interêsse * 
do Município, não poderá ter caráter pessoal e dependerá de 
lei aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara de 
Vereadores. 

§ 22  - Entende-se como favor pessoal não per-
mitido, a concessão, em lei, de isençáo de tributos a deter-
minada pessoa física ou jurídica. 
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2P - As isenções esta() condicionadas à renova 

çao anual e serão reconhecidas por ato do Prefeito, sempre a 

requerimento do interessado. 

Art. 46P - Verificada, a qualquer tempo, a ino-

bserv(incia das formalidades exigidas para a concessão, ou o * 
desaparecimento das condições que a motiva74am, será a isenção 

obrigatóriamente cancelada. 

Art. 47P - As imunidades e isenções não abran 

gem as taxas e a contribuição de melhoria, salvo as exceções* 

expressamente estabelecidas neste Código. 

CAPÍTULO XI 

Da Divida Ativa 

Art. 48Q - Constitui dívida ativa do Município* 
a proveniente de impostos, taxas, contribuição de melhoria e 

multas de qualquer natureza regularmente inscrita na reparti-
ção administrativa competente, depois de esgotado o prazo fi-
xado para pagamento pela lei ou por decisão final proferida * 
em processo regular. 

Art, 49P - Para todos os efeitos legais conside 
rase como insctita a divida registrada em livros especiais * 
na repartiçao competente da Prefeitura. 

Art. 50P - Encerrado o exercício financeiro, a 

repartição competente providenciará, imediatamente, a inseri-
çao dos débitos fiscais por contribuinte. 

lardgrafo Cnico - Independentemente, porém, do 

exercício financeiro, os débitos fiscais na() pagos em tempo * 
hábil poderão ser inscritos no livro próprio da Divida Ativa* 

Municipal. 

Art. 512 - O Município fard publicar, no seu ór 
gab oficial, ou pelos meios habituais, nos 30 (trinta) dias 
subsequentes à inscriçao e durante 5' (cinco) dias, relação 
contendo : 

I - nome dos devedores e enderêço relativo à df 
vida; 
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II - origem da divida e seu valor. 

Pardgrafo tinico v Dentro de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de publicação da relação, será feita a cobrança* 

amigdvel da divida ativa, depois do que a Prefeitura encaminha-
rd para cobrança judicial, à medida que forem sendo extraidas , 
as certid6es relativas aos débitos. 

Art. 52P - O têrmo de inscrição da dívida ativa 
autenticado pela autoridade competente, indicará, obrigatória -

mente: 

o nome do devedor e, sendo o caso, os dos 

co-responsáveis, bem como, sempre que pos 

stvel, o domicilio ou residência de um ou 

de outros; 

II - a origem e a natureza do crédito fiscal , 
mencionando a lei tributdria respectiva; 

III - a -7:iantia devida e a maneira de calcular* 
os juros de mora acrescidos; 

IV 	a data em que foi inscrita; 

V - o numero do processo administrativo de 

que se origina o crédito fiscal, sendo o 
caso. 

Pardgrafo Chico - A certid5b, devidamente auten 

ticadc, conterá além dos requisitos deste artigo, a indicação * 
do livro e da f6Zha de inscrição. 

Art. 539 - Serão cancelados, mediante despacho* 
do Prefeito, os débitos fiscais : 

I - legalmente prescritos; 

II - de contribuintes que hajam falecido sem 

deixar bens que exprimam valor. 

Pardgrafo Zlnico - 0 cancelamento será determina 

do de oficio ou a requerimento de pessoa interessada, desde que 
fiquem comprovadas a morte de devedor e a inexistência de bens, 

ouvidos os órgãos fazenddrio e jurídico da Prefeitura. 

A. 	542 - As dívidas relativas ao mesmo deve 
dor, quando conexas ou consequentes, serão reunidas em uzn só * 

processo. 
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Art. 559  - As certid6eá da dívida ativa, para co 
brança judicial, deverão conter os elementos mencionados no ar-
tigo 522 dêste Código. 

Art. 569  - O recebimento de débitos fiscais cons 
tantes de certidões jd encaminhadas pata cobrança executiva, se 
ra feito exclusivamente à vista de guia em duas vias, expedidas 
pelos escrivães ou advogados, com o visto do órgão jurídico da 

Prefeitura, incumbido da cobrança judicial da dívida. 

Pardgrafo nico - A partir da data da publicação 

da relação, começard a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a 
cobrança por procedimento amigável, decorrido êsse prazo, ajui-
zar-se-d a competente ação executiva. 

Art. 572 - As guias, que serão datadas e assina-
daspelo emitente, conterâo : 

- o nome do devedor e seu enderêço; 

II - o número da inscrição da dívida; 

III - a importância total do débito e o exerci" 
cio ou período a que se refere; 

IV - a multa, os juros de mora e a correção mo-
netdria a que estiver sujeito o débito; 

V - as custas judiciais. 

Art. 582 - Ressalvados os casos de autorização  

legislativa, não se efetuará o recebimento de débitos fiscais 
inscritos na dívida ativa com dispensa da muita, dos juros de 

mora e da correção monetária . 

Pardgrafo dnico - Verificada, a qualquer tempo , 
a inobservância do disposto neste artigo, é o funciondrio res 
ponsdvel obrigado, além da pena disciplinar 	que estiver sujei 

to, a recolher aos cofres do Município n valor da multa, dos ju 

ros de mora e da correçâ'o monetária que houver dispensado. 

Art. 592 - 0 disposto no artigo anterior se apli 

ca, també7p, ao servidor que reduzir graciosa, ilegal ou irregu-

larmente, o montante de qualcuer débito fiscal inscrito na dívi 

da ativa, com ou sem autorização superior. 
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Art. 60" E' solidariamente responsável com o * 

servidor, quanto à reposição das quantias relativas a redução, 
à multa e aos juros de mora, e à correção monetária menciona -

dos nos dois artigos anteriores, a autoridade superior que au-

torizar ou determinar aquelas concess6es, salvo se o fizer em 

cumprimento de mandado judicial. 

Art. 619 - Encaminhada a certidão da divida ati-

va para cobrança executiva, cessara a competência do órgéto fa-

zenddrio para agir ou decidir quanto a ela, cumpprindo-lhe, en 

tretanto, prestar as informaçeks solicitadas pelo drgdeo encar-
regado da execução e pelas autoridades judiciárias. 

CAPÍTULO XII 
Das Penalidades 

SINCÇXO Ia. 

Disposições Gerais 

Art. 62w - Sem prejuízo das disposições relati 
vas as infraçiies e penas constantes de outras leis e códigos * 
municipais, as infrações a Pste Código serão punidas com as se 
guintes penas : 

multa; 

II - proibição de transacionar com as reparti - 

çUes minicipais; 

III - sujeição a regime especial de fiscalização; 

IV - suspensão ou cancelamento de isenção de * 

tributos. 

Art. 63P - A aplicação da penalidade de qualquer 

natureza, de cardter civil, criminal ou administrativo, e o * 
seu cumprimento, em caso algun dispensam o pagamento do tribu-
to devido e das multas, da correção monetdri e dos juros de * 

mora. 

Art. 649 - Não se prccederd contra servidor ou * 

contribuinte que tenha agido ou pago tributo de acOrdo com in-
terpretação fiscal, constante de decisão de qualquer instância 
adminsitrativa, mesmo que, posteriormente, venha a ser modifi-
cada essa interpretação. 
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Art. 652  - A omissa', do pagamento de tribute e 
a fraude fiscal serão apurados mediante representae50, notifi 
cação prliminar ou auto de infração, nos têrmos da Lei. 

9 12 Dar-se-d por comprovada a fraude fiscal 
qu2ndo o contribuinte não dispuser de elementos convincentes* 
em razáo dos quais se possa admitir involuatdria a omissão do 

pagamento. 

§ 22  - Em qualquer caso, considerar-se-d como* 
fraude a reincidência na omissão de que trata êste artigo. 

$ 32 - Conceitua-se também como fraude o não * 
pagamento do tributo, tempestivamente, quando o contribuinte* 
o deva recolher a seu próprio requerimento, formulado êste an 
tes de qualquer diligência fiscal e desde que a negligência * 
perdure após decorridos 8 (oito) dias contados da data de en-

trada dês s:,' requerimento na repartição arrecadadora competen-
te. 

Art. 662  - A co-autoria e a cunplicidade, nas* 

infraçó"es ou tentativas de infrae6es aos dispositivos dêste * 

Código, implica os que a praticarem em responderem solidaria-
mente com os outores pelo pagamento do tributo divido, fican- 
do sujeitos às mesmas penas fiscais impostas a êstes. 

Art. 672 - Apurando-se, no mesmo processo, in-

fraçaro de mais de uma disposição dêste Código pela mesma pes-

soa, serd aplicada somente a pena correspondente á infração * 
mais grave. 

Art. 682  - Apurada a responsdbilidade de diver 
sas pessoas, nâ'o vinculadas por co-autoria ou cumplicidade, * 
impor-se-d cada uma delas a pena relativa à infração que hou-
ver cometido. 

Art. 692 - A sanção às infrações das. normas es 
tabelecidas neste Código serd, no caso de reincidência, agra-
vada de 30% (trinta por cento). 

Pardgrafo pinico - Considera-se reincidência a 
repetição de infração de um mesmo dispositivo pela mesma per 
soa física ou jurídica, depois de transitada em julgado, aduri 

nistrativamente, a decisão condenatória referente à infração* 

antericr. 

99 
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Art. 2I9P - A aplicaçao de multa nd'o prejudicará 
a açd'o criminal que, no caso, couber. 

sEçAr 2u. 

Das Multas 

Art. 7Z12 - As multas serjo impostas em grau mí-

rdmo, médio ou máximo. 

Pardgrafo grnico - Na imposição da multa, e para 

gradud-la ter.se-d em vista 

a) - a maior ou menor gravidade da infraçEo; 

b) - as suas circunstâncias atenuantes ou agra-

vantes; 

c) - os antecedentes do infrator com relaça*o às 

disposições dêste Código e de outras: leis* 

e regulamentos municipais. 

Art. 72P - g passível de multa de um décimo do 
saldrio mínimo regional a duas vêzes o valor dêste o contri 

buinte ou responsdvel que: 

- iniciar atividade ou praticar ato sujeito 
à taxa de licença, antes da concessão des 

ta; 

II 	deixar de fazer a inscrição, no Cadastro* 

Fiscal da Prefeitura, de seus bens' ou c:ti 
vidades sujeitas à tributação municipal; 

III apresentar ficha de inscriçJo cadastral 
livros, documentos ou declarações relati-

vas aos bens e atividades sujeitos à tri-

butação municipal, com omissões ou dados* 

inverídicos; 

IV - deixar de comunicar, dentro dos prazos * 

previstos, as alterações ou baixas que ir 

pliquem modificaçáo ou extinção de fatos* 
anteriormente gravados; 

V - deixar de apresentar, dentro dos respecti 
vos prazos, os elementos bdsicos à identi 

ficaçâb ou caracterizaçS'o de fatos gerado 

res ou base de adicta° dos tributos muni- 
cipais; 
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VI 	deixar de remeterá Prefeitura, em sendo* 

obrigado a fazê-Zo, documento exigido por 

lei ou regulamento fiscal; 

VII - negar-se a exibir livros e documentos da 
escrita fiscal que interessar à fiscaliza 

çâ'o. 

Art. 73.Q  - 'g passível de multa de um décimo do 
saldrio mínimo regional a duas vêzes o valcr dêste o contri 

buinte ou responsdvel que 

I - apresentar ficha de inscriçâ.o fora do pra 

zo legal regulamentar; 

II 	negar-se a prestar informaç6es ou, por * 

qualquer outro modo, tentar embaraçar, i-
ludir, dificultar ou impedir a ação dos * 
agentes do Fisco a serviço dos interêsses 
da Fazenda Municipal; 

III - deixar de cumprir qualquer outra obriga 
çáo acessória estabelecida neste Código 
ou regulamento a êle referente. 

Art. 74Q - As multas de que tratam os artigos * 

anteriores serão aplicadas sem prejuízo de outras penalidades* 
por motivo de fraude ou sonegação de tributos. 

Art. 7.5P - Ressalvadas as hipóteses do art. 09£2  

dêste Código serão punidos com : 

multa de import(!incia igual ao valor do * 
tributo, nunca inferior, por4, a um déci 
mo do saldrio mínimo regional, os que co-
meterem infraçâ'o capaz de elidir o paga - 

mento do tributo, no todo ou em parte uma 
vez regularmente apurada a falta e se não 
ficar provada a existência de artifício * 
doloso ou intuito de fraude; 

II - multa de importância igual a duas vêzes o 
o valor do tributo, mas nunca inferior a 
dóis décimos do saldrio mínimo regional , 
os que sonegarem, por qualquer forma, tri 

butos devidos, se apurada a existência de 

artificio doloso ou intuito de fraude; 
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III - multa de dois décimos do salário mínimo * 
regional a duas vêzes o valor dêste: 

a) - os que viciarem ou falsificarem documentos 
ou escrituração de seus livros fiscais e * 
comerciais, para iludir a fiscalizaçao ou 
fugir ao pagamento do tributo; 

b) - os que instruirem pedidos de isença'o ou re 
duçdk de imposto , taxa ou contribuiçab de 

melhoria, com documento falso ou que con—

tenha falsidade. 

§ 12  - As penalidades a que se refere o número* 

III serão aplicadas nas hipóteses em que não se puder efetuar* 
o c.2'lculo pela forma dos nameros I e II. 

§ 2º - Considera-se consumada a fraude fiscal 
nos casos do número III, mesmo antes de vencidos os prazos de 
cumprimento das obrigações tributárias. 

5 3.Q - Salvo prova em contrdrio, presume-se o * 
dolo em qualquer das seguintes circunstâncias ou em outras and 
1 ogas: 

a) - contradiça'o evidente entre os livros e do-
cumentos da escrita fiscal e os elementos* 

das declarações e guias apresentadas às re 
partições municipais; 

b) - manifesto desacôrdo entre os preceitos le-

gais e regulamentares no tocante as obriga 

cS'es tributárias e a sua aplicaçU por par 

te do contribuinte ou responsável; 

c) - remessa de informes e comunicações falsas* 

ao Fisco com respeito aos fatos geradores* 
e à base de cálculo de obrigações tributá-
rias; 

d) onisséto de Lançamento nos livros, fichas , 

declarações ou guias, de bens e atividades 
que constituam fatos feradores de obriga - 

0'es tributdrias. 

SEÇA0 3a. 

Da Proibição de Transacionar com as Repartiçõesidunici 
pais. 
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Art, 76P - as contribuintes que estiverem em dé 
bito de tributos e multas não podcrâb receber quaisquer quan -
tias ou créditos que tiverem com a Prefeitura, participar de * 
concorrência, coleta ou tomada de prêçs, celebrar contratos * 
ou têrmos de qualquer natureza, ou transacionar a qualquer tí-
tulo com a administraçâ'o do Município. 

SRÇA0 4a. 

Da sujeição a Regime Especial de Fiscalizaça*o 

Art. 772 - O contribuinte que houver cometido 

infração punida em grau máximo, ou reincidir na viólaçã'o das 

normas estabelecidas neste Código e em outras leis e regulamen 
tos minicipais, poderá ser submetido a regime especial de fis-

calização. 

Art. 782  - O regime ecpecial de fiscalização * 
de que trata êste capítulo será definido em regulamento. 

J.;:çar 5a. 

Da Suspenpcio ou Cancelamento de Isenções 

Art. 790  Tõdas as pessoas físicas ou juridi - 

cas que gozarem de isenção de tributos múnicipais e infringi -
rem disposições dêste Código ficarão privadas, por um exerci - 
cio, da concessáO e, no caso de reincidência, dela privadas de 
finitivamente. 

Ç lP - A pena de privação definitiva da isençáb 

só se declarará nas condiçUs previstas no parágrafo dnico do 

art. 69P dêste Código. 

Ç 22  - As penas pretistas neste artigo serão a-
plicadas em face de representaçcro nesse sentido, detidamente * 

comprovada, feita em processo próprio, deOis de aberta defesa 
ao interessado, nos prazos legais. 

sNum 6a. 

Das Penalidades Funcionais 

Art. 80P - Serão punidos com multa equivalente* 

a dois dias-do respectivo vencimento ou remr.ineraçá'o: 

1  - os funcionários que se negarem a prestar as 

sistência ao contribuinte quarWo por Este * 
solicitada na forma dêste Código; 
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II - os agentes fiscais que, por negligência ou 

md fé, lavrarem autos sem obediência aos * 

requisitos legais, de forma a lhes acarre-

tar nulidade. 

Art. e12 - As multas seroto impostas pelo Prefei 

to, mediante representação da autoridade fazenddria competente, 

se de outro modo nd'o dispuser o Estatuto dos Funciondriosituni 
cipais. 

Art. 82P - O pagamento de multa decorrente de 

processo fiscal se tornard exigível depois de transitada em 

julgado a decisão que a imp6si 

TIIVIO  II 
Do Processo Fiscal 

CAPÍTULO 

Das Medidas Preliminares e Incidentes 

SEVA?) la. 

Dos têrmos de Fiscalizaçab 

Art. 83Q - A outóridade ou o funciondrio fiscal 

que presidir ou proceder a exames e diligências, fara' ou lavra 

rd, sob sua assinatura, têrmo circunstanciado do que apurar, * 

do qual constara, além do mais que possa interessar as datas * 

iniciais e finais do período fiscalizado e a relação dos li - 

vros e documentos examinados. 

§ 1º - O têrmo serd lavrado no estabelecimento* 

ou local onde se verificar a fiscalizaço ou a contestaçâb da 

infraçSo, ainda que af nd-0 resida o fiscalizado ou infrtor, e 

poderd ser datilegrafado ou impresso em relaç6*o às palavras ri 
toais, devendo os claros ser preenchidos a nTo inutilizadei as 

entrelinhas em branco. 

- Ao fiscalizado ou infrator dar-se-d od -

pia do têrmo autenticada pela autoridade, contra recibo no ori 

ginal. 
39 - A recusa do recibo, que serd declarada * 

pela autoridade, n•S'o aproveita ao fiscalizado ou infrator, nem 

o prejudica. 

5 49 - Os dispositivos do pardgrafo anterior * 
sáo aplicdveis extensivamente, aos fiscalizdos e infratores, * 
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analfabetos ou impossibilitados de assinar o documento de fis-

calizaçdb ou infraedb, mediante declaração da atoridade fis 

cal, ressalvadas as hipóteses dos incapazes, definidos pela * 

Lei civil. 

SEÇA0 2á. 

Da Apreensão de Bens e Documentos 

Art. 842  - Poderão ser apreendidas as coisas mó 
veie, inclusive mercadorias e documentos, existentes em estabe 
Zecimento comercial, industrial, agrícola ou profissional, do* 
contribuinte, responsdvel ou terceiros, ou em outros lugares * 
ou em trânsito, que constituam prova material de infraçdb tri-

butária, estabelecidas neste Código em lei ou regulamento. 

Parágrafo ttnico - havendo prova, ou fundada sus 
peit -4, de que as coisas se encontram em residência particular* 
ou lugar utilizado como mordia, serão promovidas a busca e a-
preensão judiciais sem prejuízo das medidas necessárias para e 

vitar a remoção clandestina. 

Art. 852  - Da apreensão lavrar-se-d auto, com * 
os elementos do auto de infraç&o, observando-se, no que couber, 
o disposto no artigo 96 dêste Código. 

Pardgrafc dnico O auto de apreensão conterd a 
descrição das coisas' ou dos documentos apreendidos a indicação 
do lugar onde ficam depositados e a assinatura do depositário, 
o qual será designado pelo autuante, podendo a designação re -
cair no próprio detentor, se ler idôneo, a juizo do autuante. 

Art. 862 - Cs documentos apreendidos poderão, a 
requerimento do autuado, ser-lhe devolvidos, ficando no proces 

so cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova, ca- 
co o original não seja indispensdvel a êsse fim. 

Art. 872 - As coisas apreendidas será'o restitui 

das, a requerimento, mediante depósito das quantias exigíveis, 
cuja importdncicgiltrada pela autoridade competente, ficando 
retidos, até decisão final, os espécimes necessários à prova. 

Parágrafo Cnico - EM relação à matéria dêste ar 

tigo, aplica-se, no que couber, o disposto nos artigos MC a 
122 dêste Código. 

Art. 882  - Se o autuado não provar o preenchi 
mrnte das exigências legais para 114eraçdb dos bens apreendi 
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apreendidos, no prazo de 6C (sessenta) dias, a contar da data* 
da aOreensd'o, serão os bens levados a hasta pública ou leilão. 

12  - Quando a apreenseto recair em bens de fd - 
cil deterioração, a hasta pública ou o leilão poderd realizar- 
se a partir do próprio dia da apreensdb. 

Ç 22 - Apurando-se, na venda, importância supe - 
rior ao tributo e à multa devidos, serd o autuado notificado , 
no prazo de 5 (cinco) dias, para receber o excedente, se jd * 
não houver comparecido para fazê-lo. 

SEÇAV 3a. 

Da Notificação Preliminar 

Art. 892 - Verificando-se omissão não dolosa de 
pagamento do tributo, ou qualquer infraçâ'o de lei ou regulamen 
to, de que possa resultar evasão de receita, serd expedida con 
tra o infrator notificação preliminar para que, no prazo de 

(oito) dias, regularize a situa0"0. 

55" iP - Esgotado o prazo de que trata êste artigo 

sem que o infrator tenha regularizado a situação perante a re-
partição competente, Zavrar-se-d auto de infração. 

22  Lavrar-se-d, igualmente, auto de infração 

quando o contribuinte se recusar a tomar conhecimento da noti-
ficaçd'o preliminar. 

Art. 902 - A notificação preliminar serd feita * 
em fórmula destacada de talondrio próprio, no qual ,ficará có -
pia a carbono, com o "ciente" do notificado, e conterá os ele-
mentos seguintes : 

- nome do notificado; 

II - local, dia e hora da Zavratura; 

III - descrição do fato que a motivou e indica 
çSo do dispositivo legal de ,fiscalização 

quando couber; 

IV - valor do tributo e da multa devidos; 

V - assinatura do notificante; 
Parágrafo 1fnico - Aplicam-se a•êste artigo as ae 

disposigóes constantes dos parágrafos Z2 a 42 do artigo 83. 

Art. 912  - Considera-se convencido do débito fis 

cal o contribuinte que pagar c tributo mediante notificação * 

preliminar, da qual não caiba recurso ou defesa. 
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Art. 922 - Ardru caberd notificação preliminar, de 

vendo o contribuinte ser imediatamente autuado : 

- quando f6r encontrado no exerctclo de ati-
vidade tributdvel, sem prévia inseriçao; 

II 	quando houver prova.;-; de tentativa para exi 

mir-se ou furtar-ce ao pagamento do tribu-

to; 

III - quando f6r manifesto o Snimo de sonegar; 
IV - quando incidir em nova falta de que pode 

ria resultar evasão de receita, antes de * 
decorrido um ano, contado da Intima notifi 
caço preliminar. 

SEÇA0 4a. 

Da Representação 

Art. 932 - Quando incopetente para notificar pre 

liminarmente ou para autuar, o agente da Fazenda Municipal deve, 
e qualquer pessoa pode, representar contra tôda aç5o ou omissão 

contrária a disposições dêste Código ou de outras leis e regula 
mentos fiscais. 

Art. 942 - A representação far-se-d eia petiço * 
assinada e mencionará, em letra legivel, o nome, a profissao e 
o enderêço de seu autor, serd acompanhada de provas ou indicara 
os elementos desta e mencionard os meios ou as circunstâncias * 
em razoo dos quais se tornou conhecida a infraç&). 

Pardgrafo alnico Ala° se admitira representação* 

quem haja sido sécio, diretor, preposto ou empregado do contri_ 

buinte, quando relativa a fatos anteriores à data em que tenha* 
perdido essa qualidade. 

Art. 952  - Recebida a repreentaçao, a autorida-
de competente providenciará imediatamente as diligências para * 
verificar a respectiva veracidade e, conforme couber, notifica-
rd preliminarmente o infrator, autua-10-d ou arquivará a repre-
sentaçao. 

CAPITULO  Il  

Dos atos Iniciais 

SEÇÃO la. 

Do Auto de Infraçao 
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Art. 962  - C auto de infraçao, lavrado com preci 
sáo e clarezawm entrelinhas, emendas ou rasuras, deverei: 

I - mencionar o local, o dia e a hora da lavra 
.tora; 

- referir ao nome do infrator e das testemu-
nhas, se houver; 

III - descrever o-  fato que constitui a infraçao* 
e as circunstâncias pertinentes, indicar o 
dispositivo legal ou regulamentar violado* 

e fazer referência ao .têrmo de fiscaliza - 

ç5a em que se consignou a infração, quando 
fõr a caso; 

IV - conter a intimaçao ao infrator para pagar* 
os tributos-e multas devidos ao apresentar 
defesa e privas nas prazos previstos'. 

Z2  - As omissões ou incorreções da auto não a-
carretarão nulidade, quando do processo constarem elementos su-
ficientes para a determinaçao da infração e do infrator. 

22  - A assinatura não constitui formalidade es 
sencial à validade do auto, não implica em confisa, nem a reco 

sa agravrd a pena. 

§ 32  - Se o infrator, ou quem a represente, não* 
puder ou náo quiser assinar o auto, far-se-d dessa circunstan -
eia 

Art. 972  - O auto de infraçao poderd ser lavrado~ 
cumulativamente com o de apreensão, e entao conterei, também, os 
elementos dêste (artigo 85 e parágrafo tintar)). 

Art. 982  - Da lavratura do auto serd intimado o 

infrator 

- pessoalmente, sempre que possível, mediante 

entrega de cópia do auto ao autuado, seu re 
presentante ou preposto, contra recibo data 
do no original; 

II - por carta, acompanhada de cópia do auto,com 
aviso de recebimento- (AR) datado e firmado* 
pelo destinatdrio ou alguém de seu domict - 
lio; 
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III - por editql„ com prazo de 30 (trinta) dias, 
se desconhecido o domicilio fiscal do In - 
trator. 

Art. 99Q - A intimaçã'o presume-se feita: 

quaneM pessoal, na data do recibo; 

II - quando por carta, na data do recibo de aol 
ta, e se féir esta omitida, 75 (quinze)dias 

após a entrega da carta no Correio; 

III - quando por edital, no têrmo do prazo, con-
tado êste da data da afixaçffio ou da publi-
caçEo. 

Art. 100 - As intima0es subsequentes. à inicial* 

far,,se-â'o pessoalmente, caso em que serres certificadas no-  pro -
cesso, e por carta ou edital, conforme as circunstâncias, obser 

vado o disposto nos artigos98 e 99 dêste Código. 

SEÇÃO 2ft. 

Das 	contra Lançamento 

Art. ZOZ 	contribuinte que nâb concordar com- 
lançamento poderá reclamar no prazo de 20 (vinte) dias, se resj 

dit.' na cidade ou 30 (trinta) dias se no interior, contados da * 
publicação no erg.#2.(3 oficial, da afixaçffio do edital, ou do rece-
bimento do aviso. 

Art. 102 - A reclama 	contra lançamento far-se 

á por petiçâ'o, facultada a juntada de documentos: 

Art. 103 g cabtvel a reclama0b por parte de * 

qualquer pessoa, contra a omisso ou exclusá'o do lançamento. 

Art. 704 - A reclamaçtéro contra lançamento terá * 
efeito suspensivo da cobrança dos' tributos lançados. 

CAPITULO III 

Da Defesa 

Art. 705 - O autuado apresentará defesa no prazo 

de 20 (vinte) dias, contados da intimaçáo. 

Art. 706 - A defesa do autuado será apresentada* 
por petiço à repartiOto por onde correr o precesso, contra re-
cibo. Apresentada a defesa, terá o autuante o prazo de dez (70 
dias para impugná-la, o que fará forma do artigo seguinte. 
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Art. 107 - Na defesa, a autuado alegará t6da a ma 

téria que entender útil, indicará e requererá as provas que pre- 

tenda produzir, juntará logo as que constarem de documentos e, * 
sendo o caso, arrolará testemunhas, até o máximo de 3 (três). 

Art. 108 - Nos processos iniciados mediante recta 
mação contra lançamento, será dada vista a funcionário da reparte 
tição competente para aquela operação, a fim de apresentar a de-
fesa, no prazo de ZO (dez) dias, contados da data em que receber 
o processo. 

C..Writlif2_  IV 

Das Provas 

Art. 209 - Findos; osprazos a que se referem os * 
artigos'l05 e 206 dêste Código, o dirigente da repartiçffio respon 
sável pelo lançamento deferirá, no prazo de l0 (dez) dias, a pro 
durão das provas que nao sejam manifestamente imiteis ou protela 
tórias, ordenará a produçab de outras que entender necessárias,e 
fixará o-  prazo, não superior a 30 (trinta) dias, em que uma e ou 
traz devam ser produzidas. 

Art. 110 - As perícias deferidas competirab ao pe 
rito designado pela autoridade competente, na forma de artigo an 
terior, quando requeridas pelo autuante, ou nas reclamaç6es con-
tra lanfamento pelo funcionário da Fazenda, ou quando,  ordenada * 
de ofício, poderão ser atribuídas a agente de fiscalização. 

Art. Zn - Ao autuado e ao autuante será permiti-
do, sucessivamente, reinquirir as. testemunhas, do mesmo modo, ao 
reclamante e ao impugnante, nas reclamaç6es contra lançamento. 

Art. 112 - O autuado e o reclamante poderão parti 
cipar das diligências, e as alegag6es que tiverem seroo juntadas 
ao processo ou constaráo do têrmo da diligência, para serem apre 

ciadas no julgamento. 
Art. 113 - Ano se admitirá prova fundada em exame 

de livros ou arquivos das repartiçÉes da Fazenda Pública, ou em 
depoimento pessoal de seus representantes ou funcionários. 

CAPÍTWO V 

.1*a Decisjio em Primeira Instélncia 

Art. 114 Findo o prazo pare a produção de pro 
vas, ou p-erempto o-  direito de apresentar a defesa, o processo se 
rd presente à autoridade julgadora, que proferirá decisão, no 

prazo de 10 (dez) dias. 
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§ 12  - Sé entender necessário, a autoridade pode 
rd, no prazo dêste artigo, a requerimento da parte o-u de offciej, 
dar vista, sucessivamente, aa autuado e ao autuante, ou ao re 
clamante e ao impugnante, por 5 (cinco) dias a cada um, para ap 
legaçb"es finais. 

Ç 2Q - Verificada a hipótese do pardgrafo ante 
rior, a autoridade terd n6vo prazo de 10 (dez dias, para profe-

rir decisgo. 

- A autoridade ngo fica adstrita às alega 

0"es das- partes, devendo julgar de acôrdo com sua convicção, em 
face das provas produzidas no processo. 

§ 4s2  - Se ndb se considerar habilitada a decidis 
a autoridade poderd converter a julgamento em diligência e de 
terminar a produçgo de novas-provas; observado c disposto no Ca 
p(tulo IV e prosseguindo-se na forma dêste Capttulo, na parte a 
pliclvel. 

Art. 125 - A decisffic, redigida com simplicidade* 
e clareza, concluirá pela procedência ou improcedência do-  auto* 

de infraçgo ou da reclamaçft contra lançamento definindo expres 
samente os seus efeitos, num e noutro caso. 

Art. 116 - Ardo sendo proferifa decisâ'o, no prazo 

legal, nem convertido c julgamento em diligência, poderd a par-

te interpor recurso voluntdrio, como se fôra julgado procedente 
o auto de infraçgo ou improcedência, digo ou improcedente a re-
cZamaçEo contra o lançamento, cessando, com a inferposiçâ'o do 
recurso, a jurisdição da autoridade de primeira instância. 

rd recurso 
20 (vinte) 
autuado ou 

CAPÍTULO  VI 

Dos Recursos 

SEÇÃO 1A. 

Do Recurso Voluntário 

Art. 117 - Da decisjic de primeira instância 
voluntdrio para o Prefeito, interposto no prazo 

cabe 

de * 

dias, contados da data de ciência da decisob, pelo * 
reclamante, pelo autuante ou pelo funcionário que 

houver produzido a defesa, nas raiamaç6ks contra lançamento. 

Art. 110 - g vedado reunir era uma só petiço re- 

cursos referentes a mais de uma decisão, ainda que berrem sare 
contribuinte, salvo quando proferidas em um dnico processo fis- 
cal. 

• 
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sEçAr at. 

Da garantia de Instancia 
Art. 119 0  Arenhum recurso voluntário interposto 

pelo autuado ou reclamante será encaminhado ao Prefeito, sem o 
prévio depósito de metade das quantias exigidas, extinguindo-se 
o direito do recorrente que nâb efetuar o depósito no prazo ie-
gal. 

Parágrafo tini co São dispensados de depósito * 
os servidores pdblicos que recorrem de multas impostas com fun-
damento no artigo 84 dêste Código. 

Art. 120 - guando a importância total do líti 
gio exceder de duas vêzes o salário mínimo regional, se permiti 
rd a prestação de fiança para interposição do recurso voluntá -
rio, requerida no prazo a que se refere o artigo 117 dêste Cddi 
go. 	

§ l - A fiança prestar-se-á mediante indicaçab 

de fiador idêneo, a juizo da Administraçffic, cu pela caução de * 

títulos da dívida pablica. 

Ç 2 - Ficará anexado ao processo o requerimen-

to que; indicar fiador, com a expressa aquiescência dêste e, se* 

fôr casado, também de sua mulher, sob pena de indeferimento. 

Ê 3 12  - A fiança mediante ctv,tça*o lar-se-d no va 
Zor dos tributos e multas exigidos e pela cotação dos títulos * 
no mercado, devendo c recorrente declarar no requerimento que * 

se obriga a efetuar o pagamento do remanescente da dívida, no * 
prazo de 8 (oito) dias, contdos da notificação, se o produto da 
venda dos títulos não f6r suficiente para a liouidaçâ'o do débi-
to. 

Art. 121 - julgado o iniciêneo o fiador, poderá* 

a recorrente, depois de intimado e dentro do prazo igual ao que 
restava quando protocolado o requerimento de prestação de fian-

ça, oferecer outro fiador, indicando cs elementos comprovantes* 
da idoneidade do mesmo. 

Parágrafo 5nico AU"o se admitirá como fiador o 

sócio solidário, quotista ou comanditário da firma recorrente * 
nem o devedor da Fazenda Municipal. 

Art. 122 - Recusados dois fiadores, será o te gel 

corrente intimado a efetuar o depósito, dentro de 5 (cinco)dias 

ou de prazo igual ao que lhe restava quando protocolado o segui 

do requerimento da prestaçâ'o de fiança, se êste prazo rór maior. 
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Do Recurso de Ofício 

Art. 123 - Das deci„Rces de primeira instância, cor 

trdrias, no todo ou em parte, à Fazenda Municipal, inclusive por* 
desclassificaçéto da infração, será obrigatdriamente interposto re 
curso de offcto ao Prefeito, com efeito suspensivo, sempre que a 
importância em littgio exceder de uma vez o saldrio mínimo regio-
nal. 

Pardgrafo mico - Se a autoridade julgadora deixar 
de recorrer de oficio, qúando couber a medida, cumpre ao funciond' 
rio que subscreveu a inicial do processo, ou que do fato tomar * 
conhecimento, interpor revurso, em petiçao encaminhada por inter-
médio daquela autoridade. 

CAPITULO VII 

Da ExecuçáO das Decisões Fiscais 

Art. 124 - As decisões definitivas serão cumpridas. 

I - pela notificação do contribuinte, e quando * 
f6r o caso, também do seu fiador, para, no * 
prazo de 10 (dez) dias, satisfazerem ao paga-
mento do valor da condenação e, em consequên 

cias  receberem os titudos depositados em ga-
rantia da instância; 

II - pela notificaçeto do contribuinte para vir re 
ceber importância recolhida indevidamente CO 
mo tributo ou multa; 

III - pela notificação do contribuinte para vir re 

ceber ou, quando fôr o caso, pagar, no prazo 

de ZO (dez) dias, a diferença entre o valor* 

da condenação e a importância depositada em 
garantia da instância.; 

IV - pela notificação do contribuinte para vir re 
ceber ou, quando for o caso, pagar, nog'azo* 
de 10 (dez) dias, a diferença entre o valor* 

da condenaçáo e o produto da venda dos títu-

los caucionados, quando não stisfeito o paga 
mento no prazo legal; 

V - pela Ziberaç&o das mercadorias apreendidas e 

depositadas, ou pela restituiçdb do produto 

de sua venda, se houver ocortido alienação , 

com fundamento no art. 88 e seus pardgrafcs, 

dêste Código; 
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VI - pela imediata inscriçao, como dívida ativa, e 

remessa da certidão à cobrança executiva, dos 

débitos a que se referem os números I, III e 

IV, se não satisfeitos no prazo estabelecido. 

Art. 225 - A venda de titulos da dívida pdblica a-

ceitos em cuaçoVo nab se realizard abaixo da cotação, e, deduzidas* 

as despesas legais da venda, inclusive taxa oficial de corretagem, 

proceder-se-d em tudo o que couber, de a .côrdo com o art. 224, ndme 
ro IV, e com o 9 3r do art. 220, dêste Código. 

TÍTULO III 

Do Cadastro Fiscal 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 126 - O Cadastro Fiscal da Prefeitura com- 

preende 

- o Cadastro Imobilidrio; 

II - o Cadastro dos Produtores, Inddstriais e Co-
merciantes; 

III - o Cadastro dos Prestadores de Serviços de 
Qualquer Natureza; 

IV - o Cadastro dos Veículos e Aparelhos Automoto 

res. 

§ 22 - O Cadastro Imobilidrio compreende: 

a) - os terrenos vagos exitentes ou que venham a 

existir nas dreas urbanas ou destinadas à ur 
banizaçoto; 

b) as edificaçôes existentes, ou que vierem a 

ser construídas nas dreas urbanas e urbanizd 
veis. 

22  - O Cadastro dos Produtores, Industriais e Co 

merciantes compreende cs estabelecimentos de produçâ'o, inclusive a 

gropecuarios, de indústria e de comércio, habituais e lucrativas 
exercidas no âmbito do Município, em conformidade com as disposi 
do Código Tributdrio Nacional e da Lei estadual relativa ao impôs 

to incidente sôbre a circulação de mercadorias. 

3P - 0 - Cadastro dos Prestadores de Serviços de 
qualquer natureza compreende as emprêsas ou profissionais aut6no -

mos, com ou sem estabelecimento fixo, de serviço gujeito à tributa 
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tributação municipal, não classificados no cadastro a que se refe-

re o parágrafo anterior. 

Ç 49 - O Cadastro dos Veículos e Aparêlhos Automoto-
res compreende o registro geral, para fins de identificação da pro 
priedade ou da posse, de. todos os bens de traçâ'o ou propulsão moto 

ra, animal ou humana, inclusive embarcações e elevadores sujeitos 

ao licenciamento e à tributação pelas autoridades mUnicipais, para 
uso ou trdfego. 

- Ficam igualmente sujeitos à inscrição no Cá - 
dastro de Veículos e Aparelhos Automotores os bens destinados a pu 

xar ou arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar tra-
balhos agrícolas e de construç5O ou de pavimentação, desde que 
lhes sejam facultado transitar em vias terrestres. 

Art. 127 - Todos os proprietdrios ou possuidores, a 

qualquer título, de imóveis mencionados no § lQ, do artigo anterior 
e aquêles que, individualmente ou sob razão social de qualquer es-

pécie, exercerem atividade lucrativa no Lunbípio, esteio sujeitos à 

inserirão obrigatória no Cadastro Imobilidrio da Prefeitura. 

Art. 420 - O Poder Executivo poderá celebrar convê - 

nios com a União e os Estados visando a utilizar os dados e os ele 

mentos cadastrais disponíveis, bem como o ndmero de inscrição do. * 

Cadastro Geral de Contribuintes, de âmbito federal, para melhor ca 

racterizaça.0 de seus registros. 

Art. 129 - A Prefeitura poderá, quando necessário , 

instituir outras modalidades acessórias de cadastros a fim de ateu 

der à organização fazenddria dos tributos de sua competência, espe 

cialmente, os relativos à contribuição de melhoria. 

CAPÍTULO  II 

Da Inscrição no Cadastro Imobilidrio 

Art. 130 - A inscrição dos imóveis urbanos no Cadas-

tro Imobilidrio será promovida : 

I 	- pelo proprietário ou seu representante legal , 

ou pelo respectivo possuidor a qualquer título; 

- por qualquer dos condóminos, em se tratando de 
condomínio; 

III - pelo compromissdrio comprador, nos casos de 
compromisso de compra e venda; 

IV - pelo possuidor do imóvel a qualquer título; 
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V - de afiCio, em se tratando de próprio federal, 
estadual, municipal ou de entidade autárquica, 
ou, ainda, quando a inscriOâO deixar de ser * 
feita no prazo regulamentar; 

VI - pelo inventariante, síndico ou Ziquidante, * 
quando se tratar de imóvel pertencente a espó 
lio, massa falida ou a sociedade em liquida - 
çâ'o. 

Art. 13Z - Para efetuar a inscrição, no Cadastro* 
Imobiliário, dos imóveis urbanos, seio os responsáveis obrigados a 

preencher e entregar na repartição competente uma ficha de inseri 
uTo para cada imóvel, conforme moaêlo fornecido pela Prefeitura. 

1P - 	inscriçâ'o será efetuada no prazo de 60 * 
(sessenta) dias, contados da data da escritura definitiva ou de * 
promessa de compra e venda do imóvel. 

2P - Por ocasião da entrega da ficha de inscti-
çâb, devidamente preenchida, deverá ser exibido o título de pro 
priedade, ou de compromisso de compra e venda, para as necessá 
rias verificaçUes. 

Ç 32 - Arco sendo feita a inscrição no prazo esta- 
belecido no 	ZP dêste artigo, o órgão competente, valendo-se dos 
elementos de -eme dispuser, preencherá a ficha de inscrição e espe 
dirá edital convoaando o proprietário para, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, cumprir as exigências dêste artigo, sob pena de multa * 
prevista neste Código para os faltosos. 

Art. 132 - Em caso de litígio sare o domínio do* 
imóvel, a ficha de inscrição mencionará tal circunstância, bem co 
mo os nomes dos Zitigiantes e dos possuidores do imóvel, a nature 
za do feito, 0 feito, digo, o juizo e o cartório por onde correr* 
a açffio. 

Parágrafo Ni co ® Incluem-se também na situageTo * 
prevista neste artigo o espólio, a massa falida e as sociedades * 
em liquidação. 

Art. 133 - Em se tratando de área Zoteada, cujo * 
Zoteamento houver sido licenciado pela Prefeitura, deverá o im- * 
presso de inscrição ser acompanhado de uma planta completa, em es 
cala que permita a anotação dos debromanentos e designar o valor* 
da aquisição, os logradouros, as quadras e os lotes, a área total, 

as áreas ce2idas ao patrimônio mincipaZ, '1,z áreas compromissadas* 
e as áreas alienadas. 

• 7-• •^4 14-0 •_• • • 111,-G. 
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Art. 134 - Cs responsáveis por Zoteamentos ficam o 

brigados a fornecer, no mês de janeiro de cada ano, ao órgão fazen 
ddrio competente, relação dos lotes que no ano anterior tenham si-
do alienados definitivamente ou mediante compromisso de compra e * 
venda, mencionando o nome do comprador e o enderêço, os ndmeros do 

quarteirão e do Zote e o valor do contrato de venda, a ,fim de ser 

feita a anotação no Cadastro Imobilidrio. 

Art, /35 Deverão ser obrigatóriamente comunica -

à Prefeitura, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, tadas as ocor 

rências verificadas com relação ao imóvel, que possam afetar as ba 
ses de cálculo do lançamento dos tributos municipais. 

lardgrafo ifnioê - A comunicaça'o a que se refere ês 
te artigo,, devidamente processada e informada, servirá de base à * 

alteração respectiva na ficha de inscrição. 

Art. Z36 - A concessão de "11-A8I2U-ST" à edificação 

reconstruida ou reformada, só se completará com a remessa do pro -
cesso respectivo à repartição fazenddria competente e a certidão* 
.-- esta de que foi atualizada a respectiva inscrição no Cadastro 'mó 

CA.P1'.1VEC  I II 

Da Inscrição no Cadastro de Produtores, Industriais 

e Comerciantes 

Art. Z37 - A inscrição no Cadastro e Produtores,* 

Industriais e Comerciantes sdtd feita pelo responsável, ou seu re-
presentante Legal, que preencherá e entregará na repartiocro compe 
tente ficha própria para dado estabelecimento fornecida pela Pre - 
feitura. 

Pardgrafo Ofnico - Entende-se por Produtor, Indus - 

trial ou Comerciante, para os efeitos de tributaçab municipal do * 

impasto incidente sabre a circulaço de mercadorias, aquelas pes -

soas físicas ou jurídicas, estabelecidas ou não, assim definidas e 

qualificadas como responsdveis pelo tributo, pela legisla9(70 estame 
dual e regulamentos. 

4rt. 738 - A ficha de inscrição do Cadastro de Pro 
dutores, Industriais e Comerciantes deverá conter : 

I - o nome, a razão social, ou a denominação sob * 

cuja responsabilidade deva funcionar o estabe-

lecimento ou ser exercidos os atos de comércio, 

produção e inddstria; 

ir • • • • 	* 	*** 	. o 
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II - a localização do estabelecimento, seja na zo 
na urbana ou rural, compreendendo a numera - 

çâo do prédio, do pavimento da sala ou outro 

tipo de dependência ou séde, conforme o caso, 
ou de propriedade rural a êle sujeita; 

III as espécies principal a acessórias da ativi-
dade; 

IV 	a drea total do imóvel, ou de parte dêZe, o- 
cupadq pelo estabelecimento e suas dependên-
cias; 

V - outros dados previstos em regulamento. 

Fardgrafo dnico - A entrega da ficha de inscriph* 
deverá ser feita : 

a) - quanto aos estabelecimentos novos, antes da * 
respectiva abertura ou inicio dos negócios; 

b) quanto aos jd existentes, dentro do prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da vigência dêste 
Código. 

Art. 139 - A inscrição deverá ser permanentemente* 
atualizada, ficando c responsdvei obrigado a comuniodr à reparti - 
0*() competente, dentro de 30 (trinta) dias, a contar da data em * 
que ocorrerem, as alterações que se verificarem em qualquer das ca 
racteristicas mencionadas no artigo anterior. 

Parágrafo dnico - Aro caso de venda ou transferên - 
cia do estabelecimento, sem a observância do disposto neste artigo, 
o adquirente ou sucessor serd responsdvel pelos débitos e muitas * 
do contribuinte inscrito. 

Art. 140 - A cessâo do estabelecimento serd comuni 
cada à Prefeitura dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a fim de * 
ser anotada no Cadastro. 

lardgrafo Unice,  - A anotaço no Cadastro serd fei-
ta após a verificação da veracidade dacomunicaça-o, sem prefuizo * 
de quaisquer débitos pelo exercicic de atividades ou negócios de * 

produção, inddátria ou comércio. 

Art. 141 - Para os efeitos dêste capftule conside-

ra-se estabelecimento o local fixo ou nâc, de exercicio de qualquer 
atividade produtiva, industrial, comercial ou similar, em caráter* 
permanente ou eventual, ainda que no interior de residência, desde 
que a atividade não seja caractetizada com de prestação de serviço. 
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Art. 142 - Constituem estabelecimentos distintos 

para efeito de inscrição no cadastro: 

- os que, embora no mesmo local, ainda que 
com idêntico ramo de atividade, pertençam a 

diferentes pessoas físicas ou jurídicas; 

II - os que, embora sob a mesma responsabilidade 

e com o mesmo ramo de nopócio, estejam loca 

Usados em prédios distintos-ou locais di -

versos. 

Pardgrafo ¡enjoe Não são considerados como lo 

cais diversos dois ou mais imóveis contíguos e com comúnicaçâO in 

terna, nem os vdrios pavimentos de um mesmo imóvel. 

CAPITEW IV 

,14b Inscrição no Cadastro de Prestadores de Servi 

ço de Qualquer Natureza. 

Art. 743 - A inscrição no Cadastro de Prestadores.. 
de Serviços de Qualquer Natureza serd feita pelo responsdveZ, em-
prêsa ou profissional autenomo, ou seu representante legal, que * 
preencherd e entregara na repartição competente ficha própria pa-

ra cada estabelecimento fixo, ou para Zccal, em que normalmente 
desenvolva atividade de prestação de serviços. 

CAFITVLO V 

Da Inscrição no Cadastro de Veículos e Aparelhas 
Automotores. 

Art. 144 - A inscrição de veículos e aparelhos 
automotores no Cadastro Fiscal da Prefeitura serd promovida pelos 
proprietdrios ou possuidores, a qualquer título, mediante preen - 

chimento e entrega na repartição competente de ficha própria que* 

os caracterize. 

Pardgrafo idnico - A inscriçao de que trata Este* 
artigo deverd ser permanentemente atualizada, ficando os proprie-
tdrios ou possuidores dor veículos e aparelhos automotores -obriga 
dos a comunicar à rep2rtiçâo competente, para êsse fim, tôdas as 

modificações oue ocorrerem nas suas características, assim como * 

transferências de posse ou domínio. 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO IV 

Do Imp6sto sôbre a Propriedade TerritoriV Urba- 
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CAITIVIO I 

Da Incidência, das Isenções e das Reduções 

Art. Z45 - O imp6sto territorial Urbano tem como* 

fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de terrenos, 

mão construidos, localizados nas zonas urbanas do Zunicipio. 

ZQ - Para os efeitos dêste impóssto, entende-se* 

como zonas urbanas as definidas em ato do Poder Executivo, observa 

do o requisito rn(nimo da existência de pelo menos dois dos seguin-
tes melhoramentos: 

a) - meio-fio ou calçamento, com canalização de d 

gruas pluviais; 

b) - abastecimento de dgua; 

c) - sistema de esgotos sanitários; 

d) rêde de iluminaç5:0 pública, com cu, sem pos 

teamento para distribuição domiciliar; 

e) - escola primária ou p6sto de saúde, a uma dis 
teme ia máxima de 3 (três) oull6metras do imd 

veZ considerado; 

conservaçdb e reparaçáb em vias públicas. 

2Q - Consideram-se também urbanas as áreas urba 
nizdveís, ou de expansão urbana, constant(j2 de Zoteamentos aprova- 
dos pela Prefeitura, destinados à habitação, à indústria ou ao co-

mérdio, mesmo que fora das zonas definidas nos-  têrmos do parágeafo 

anterior. 

Art. Z46 - São esentos do imp6sto territorial ur-
bano os terrenos cedidos gratuitamente para uso da Unido, do Esta-
do ou do Município. 

Art. 147 - Aos proprietários de terrenos com área 
não inferior a 20 COO (vinte mil) metros quadrados, que nêles te - 
nham promovido os melhoramentos abaixo especificados, sem 6nus- pa- 

ra os cofres municipais, poderd'o ser concedidas pelo prazo máximo* 
de 5 (cinco) anos, reduç6es• do impêsto devido, na forma seguinte : 

I - canalizaçTo de água potável 	 lO% 

II - esgotes 	  

III - pavimentaç,ao 	  705, 

IV 	canalização ou galerias para águas 
pluviais  	510 

V - guias e sargetas 57, 
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Pardgrafo °frito° - A reduçd'o serd proporcional à 

extenso de testada correspondente ao melhoramento efetivamente * 

executado. 

Art. 148 - O impestc territorial urbano consti 
tui ônus real e axompanha o imével em todos os casos de transmis-

são da propriedade ou de direitos reais a eia relativos do compro 
missdrio se êste estiver na posse do imóvel. 

Art. 149 - C imp6sto territorial urbano serd co-

brado na base 2% (dois por cento) sare o valor venal do terreno, 

com construçSo excedente de 450 metros quadrados; 3% (três por * 

cento) só-bre o valor venal dos terrenos baldios, na zona urbana * 

do 12  Distrito; l,5% (um e meio por cento) sõbre o valor venal dos 

terrenos baldios, localizados nas sédes dos 22, 32, 42, 5Q Distri 
tos. 

Parágrafo 'enjoo - Ficam isentas do pagamento dês 
te imp6sto as dreas construidas, com menos de 430 metros quadra - 
dos. 

(êste artigo foi alterado pela Lei Nº 237 de 6-4-67) 

Art. Z50 - O-  valor venal dos terrenos serd apura 

do com base nos dados fornecidos pelo Cadastro Imobilidrio, Zevan 
do-se em conta, a critério da repartição, os seguintes elementos: 

I 	- o valor declarado pelo contribuinte; 

II - o índice médio de valoriza0.0 corresponden 

te à zona em que estejaãtuado o imóvel; 

III - o prêço do terreno nas Ultimas,  transações* 

de compra e venda realizadas nas zonas res 

pectivas; 

IV - a forma, as dimensues, os acidentes natu 
cais e outras características do terreno; 

V 	quaisquer outros dados informativos obti - 
dos pelas repartições competentes. 

Art. 151 - Ara determinação da base de cálculo * 
noto se considera o valor dos bens móveis mantidos, em caráter per 
manente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua utilizaçâ'o 
exploração, aformoseamento ou comodidade. 

Art. 152 - O ctitério a ser utilizado para a apu 
ração dos valor-da que servirão de base de cálculo para o Zançamen 
do impÊsto territorial urbano serd definido em regulamento baixa-
do pelo Executivo. 

Art. 153 - O mínimo do imp6sto territorial urba-
no serd de 0,04 centésimos do saldrio mínimo regional. 
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CAPÍTULO III 
Do ,Lançamento e da Arrecadaçdb 

Art. 154 - O lançamento do impôsto territorial* 
urbano, sempre que possível, serd feito em conjunto com o dos de 
mais tributos que recaem sare o imóvel, tomando-se por base a * 
situaço existente ao encerrar-se o exercício anterior. 

Art. 155 Par-se-d o lançamento no nome sob o 

qual estiver inscrito o terreno no Cadastro Imobiliírio. 

9 1P - No caso de condominio, figurara o lança-

mento em nome de todos os condomínios, respondendo cada um, na * 
proporçâ'o de sua parte, pelo ônus do tributo. 

5 2‘2  Não sendo conhecido o proprietdrio, o 
lançamento serd feito em nome de quem esteja na posse do terrena 

9 3Q - Quando o imóvel estiver sujeito a inven-

tdrio, far-se-d o lançamento em nome do espólio e, feita a par -

tilha, serd transferido para o nome dos espoliadores, para êsse* 
fim os herdeiros sab obrigados a promover a transferência perm-
te o órgEo ,fazenddrio competente, dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do julgamento da partilha ou da adjudica- 

ção. 	
9 4Q 
	

Os terrenos pertencentes a espólio, cujo 

inventário esteja sobreestado, serão lan7idos em nome do mesmo 

que responderá pelo tributo até que, julgado o inventdrio, façam 

as necessárias modificaçôes. 

§ 5Q - O lançamento de terreno pertencente a 

massas falidas ou sociedades em liquidação serd feito em nome 

das mesmas, mas os avisos ou nótificaçUs serão enviados aos seus 

representantes legais, anotando-se os nomes e endereços nos re - 

gistros. 

5 6Q - Aro caso de terreno objeto de compromisso 

de compra e venda, o lançamento serd feito em nome do promitente 

vendedor e do compromissario comprador, se êste estiver na posse 

do imóvel. 

Art. 156 - O lançamento e o recolhimento do im-

pôsto serão efetuados na época e pela forma estabelecida no regu 

lamento. 

lardgrafo Lnico - 0 lançamento será anual e o * 

recolhimento se fard no número de quotas que o regulamento ,fixar 

1= V 

Do Impôsto sôbre a Propriedade Predial Urbana 



- fl. 42 - 

CAPITULO I 

Da Incidência e das ISenç6es- 

Art. 157 - C impêsto predial tem como fato gerador 
dor a propriedade, o domilo atil ou a posse, canjuntamente ou ná-o, 
com os respectivos terrenos, de prédios situados nas zonas urbanas. 
do Municrpio. 

r 22 - Considera-se prédios, para os efeitos dêste 
artigo, tedas as edificações ou construções que possam servirá ha 
bitaçâ'o, ao uso ou recreio, seja qual feir sua denominação, forma * 
ou destino. 

2Q - Para efeito dêste imp6sto, entende-se como* 
zona urbana a definida nos têrmos dos . Zs2  e 22 do artigo Z45 dês-

te dódigo. 

Art. 25e - São isentos do imp6sto os prédios cedi-

dos gratuitamente, em sua totalidade, para uso da Uniáo, do estado 
ou dorunicfpio. 

C.1.PLTULC II 

Da Aliquota e aase de Cálculo 

Art. 159 - O imp6sto serd cobrado na base de Z,70  * 
(um por cento) sare o valor venal do prédio. 

Parágrafo Cnico - O imp6sto predial que incide s6-
bre o valor venal da edificação ou construção serd reduzido de 2070 
(vinte por cento) quando seu proprietário nêle residir e desde que 
não possua outro imóvel no Município. 

Art. 760 - C valor venal da edificação ou cnnstru-

serd calculado levando-se em conta os seguintes fatêres : 

a área construida; 

o  valor unitério da construção; 

III - o estado de conservaçSo da edificação. 

Art. 161 - O critério a ser utilizado para a apura 

çá-o dos val6res que servirão de base de cdlculo para o lançamento* 
do imp6sto predial serd definido em regulamento baixado pelo Execu 
tivo. 

Sardgrafa Cnico - C mínimo do impesto predial serd 
de 0,04 centésimos do saldrio minimo regional. 

CAPITULO III 

Do Lançamento e da Arrecadação 
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Art. 762 - O lançamento e a arrecadação do impôs 
to predial, sempre que possível, serd feito em conjunto com o * 
dos demais tributos que recaem sobre o imóvel, tomando-se por ba 
se a situação existente ao encerrar-se o exercício anterior. 

Pardgrafo nico - Os apartamentos, unidades ou * 
dependências com economias autênomas seray lançados um a um, em 
nome de seus proprietdrios cond6minos'. 

Art. 163 - O lançamento e o recolhimento do im - 
pasto serd'o efetuados na época e pela forma estabelecida no rego. 

lamento. 

TÍTULO VI 

Do Imp6sto Municipal sare a Circulaç o de Mercadorias 

CAPÍTULO I 

Da Incidência e das Isenções 

Art. 164 - O imp6to municipal s6bre a circulação 
de mercadorias tem como fato gerador a saída destas de estabele-
cimento produtor, industrial ou comercial, situado no território 
do Município, e serd cobrado na legisZaçS'o estadual pertinente. 

Art. 165 - O imp6sto incidird igualmente nas ope 

rações que forem objeto de isençâ'o estadual, assim como nos ca - 
sos em que da lei estadual resultar o respectivo diferimento, p 
ra a operação subsequente realizada fora do território do2JUnicí 
pio. 	

lr, - Nas hipóteses previstas neste artigo, o * 
Município cobrard o impesto como se a operaçã'o fêsse tributada * 

pelo Estado, nos têrmos da Zegislaço dêste, aplicando-se oca!' - 
quota do imp6sto municipal. 

e; 2r Poderd deixar de ser aplicado o disposto* 
neste artigo se, em virtude de convênio celebrado com o Estado 
ficar assegurado ao Município o ressarcimento do montante corres 
pondente. 

CAPZIVLO II 

Da Alíquota, da Base de Cdlculo e do Recolhimento 

Art. 16G - A base de cdiculo do impôsto é o mon-
tante devido ao Estado, a título de imp6sto de circulação de mer 
dorias e respectivos adicionais,ssendo a alíquota de 25 (vinte e 
cinco per cento). 

Fardgrafo &tnico - A' alíquota referida no artigo* 
anterior serd uniforme para t6das as mercadorias. 
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Art. 167 - O impôsto será recolhido por guia* 

nos mesmos prazos estabelecidos para o recolhimento do impôsto 

estadual. 

lardgrafo tini co - Fica o Poder Executivo auto 

rizado a celebrar convênio para arrecadaça:o do impôsto munici-

pal juntamente com o impôsto estadual sôbre a circulaçffo de mer 

cadorias. 

CAPI1EILC III 

Das Penalidades e das Multas 

Art. 168 - As infraçUs à legislação dêste 

impôsto serão punidas pela autoridade municipal com multas e *ff 

quivalentes a 307 (trinta por cento) do montante que resulta 
ria da aplicação da Zegislaçâ"o estadual a infraço idêntica. 

TÍTULO VII 

Da Incidência e das Isenções 

Art. 169 - C impato sôbre OS serviços de qual 
quer natureza tem como ,fato gerador a prestaçd'o„ por emprêsa * 

ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de* 

serviço que não configure, por si só, fato gerador de impôsto* 
de competência da União ou dos Estados. 

f 1P - Para os efeitos dêste artigo, conside- 
ra-se serviço: 

a) - c fornecimento de trabalho, cu a presta-

çá-o,  de serviços com ou sem utilizaçoro de 
mdquinas, ferramentas ou verculos, a u 

sudrios ou consumidores finais; 

b) a locaO.o de bens imóveis; 

c) - a Zocaçn) de espaço em bens imóveis, a 

título de hospedagem ou para guarda de 

bens de qualquer natureza. 

f 2P - As atividades a que se refere o parti 

grafo anterior, quando acompanhadas de fornecimento de mercado 

rias, serdb consideradas: 

a) - de cardter misto, se o fornecimento de * 

mercadorias fôr superior a 25fo (vinte e 
cinco por cento) da receita bruta média* 

mensal do estabelecimento; 

b) - como representando exclusivamente presta 

çéio de serviço, nos demais cases; 
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Pardgrafc trnico Ewluem-se do disposto neste* 

artigo os serviços de transporte e comunicações, salvo os de ca 
rdter estritamente municipal. 

Art. 170 - São isentos do imp6sto: 

I - os assalariados, como tais definidos pelas 

Leis trabalhistas e peles contratos de re 

loção de emprêgo, singulares e coletivos) 
(singulares e coletivos), tácitos ou expres 

soss  de prestação de trabalho a terceiros; 

os diretores de sociedades an6nimas, por* 
ações e de economia mista, bem como outr(s 
tipos. de sociedades civis e comerciais, * 
mesmo quando não sejam sdcics, auotistas, 
acionais ou participantes; 

III - os servidores públicos federais, esta 
duais, municipais e autárquicos, inclusi-

ve os inativos, amparados' pelas respecti-
vas legislações que os definam nessa si - 

tuaO*0 ou condiçâ'o. 

CAPITULO II 

Da Altquota e da Base de Cálculo 

Art. 771 - 0 imp6sto será calculado sare o prê 

go do serviço ou s6bre a receita bruta mensal do contribuinte, 
conforme dispuser o regulamento. 

Parágrafo tinico - No caso da letra "a" do SS 2P* 

do art. 169, o imp6sto será calculado s6bre 50% (cinquenta por* 

cento) da receita bruta. 

Art. 722 - GT imp6sto será cobrado por meio de a 
Ztquotas percentuais, de ac6rdo com a Tabela 1.„ anexa a êste CO 
digo. 	

Art. 273 - Quando não puder ser conhecido o va- 
lor efetivo da receita bruta resultante da presta0b de servi - 
ços, ou quando os registros relativos ao imp6sto não merecerem* 

fé pelo Fisco, tomar-se-á para base de cálculo a receita bruta* 

arbitrada, a qual não poderá, em hipOtese alguma, ser inferior* 
ao total das seguintes parcelas: 

I valor das matérias-primas, combustíveis e 
outros materiaià consumidos ou aplicados du 
rante o ano; 
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f6lha de salários pagos durante o ano, a* 

dicicnada de honorários de diretores e re 

tiradas de proprietdrics, sócios ou geren 

tes• 

III - 10; (dez por cento) do valor venal do ime 

ver, cu parte dele, e dos equipamentos u-
tilizados pela empresa ou pelo profissio- 

nal autônomo; 

17 - despesas com fernecimenb de água, luz, fér 
ça, telefone e demais encargos mensais o-
brigatórios do contribuinte. 

Art. 774 - O-  disposto no art. 777 a Z73 não se* 

aplica nos casos em que a receita bruta corresponder, exclusiva 
mente, à remuneraçn) de trabalho pessoal do contribuinte. 

Pardgrafo nico - Na hipótese deste artigo,o im 

p6sto serd cobrado por meio de aliquotas fixas, de ac6rdo com o 
disposto na Tabela I, anexa a este Código. 

CAPITULO III 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 775 - D impêsto serd recolhido por meie de 
guia preenchida pelo própric contribuinte, de ac6rdo com c mede 
lo, forma e prazos estabelecidos no regulamento. 

Art. 776 - Os contribuintes sujeitos ao impasto 
com base na receita bruta mensal manterão, obrigatóriamente,sis 
temas de registre do valor dos serviços prestados, na forma do 
regulanentc. 

Art. 177 - O montante do impêsto a recolher se-

rd arbitrado pela autoridade competente: 

quando o contribuinte deixar de apresen 

tar a guia de recolhimento no prazo regu-

lamentar; 

II 	quando o contribuinte apresentar guia com 

omissão dolosa ou fraude; 

II1 - quando inexistirem os registros a que se 

refere o art. 176 ou f6r dificultado c 

exame dos mesmos. 

Art. 778 - O procedimento de ofício de que tra-

ta o artigo anterior prevalecerd até- prova em contrdric, feita* 
antes do lançamento do impêato. 
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Art. 179 - O lançamento do impôsto de serviço se 
rd feito pela forma e nos prazos estabelecidos em regulamento, de 
todos os contribuintes inscritos existentes no Cadastro dos Ires-
tadores de Skrviço de Qualquer Natureza, de que trata o Capitule* 
IV, Título III, dêste Código. 

Art. 180 - Consideram-se emprêsas distintas, pa-
ra efeito de lançamento e cobrança do impôsto: 

I - as que, embora no mesmo local, ainda que 
com idêntico ramo de atividade, pertençam a 
diferentes pessoas físicas ou jurídicas; 

II - as que, embora pertencentes à mesma pessoa* 
física ou jurídica, tenham funcionamento em 
locais diversos. 

Eardgrafo cínico AUTo seio considerados como Zo 

cais diversos dois ou mais imóveis contíguos e com comunicação in 

terna, nem os vdrics pavimentos de um mesmo imóvel. 

Art. Zel - As pessoas físicas ou jurídicas, que, 
na condição de prestadores de serviço de qualquer natureza, no de 

correr do exercício financ-eiro se tornarem sujeitas à incidência* 

do impo seno lançadas a partir do trimestre em que iniciarem * 
as atividades. 

Art. 782 - As emprêsas ou profissionais aut6no 
mos de prestaçS'o de serviço de qualquer natureza, que desempenha-
rem atividades classificadas em mais de um dos grupos de ativida-
des constantes das tabelas anexas a êste Código, ester'do sujeitos 
ao impo com base à aliquota imediatamente inferior à mais eleva 
da e correspondente a uma dessas atividades. 

Art. 783 - No caso de diversões públicas e ou - 

tros serviços cujo prêço seja cobrado mediante bilhetes, o impôs-
to poderei ser recolhido por meie de estampilhas, conforme dispu -

ser o regulamento. 

TÍTULO VIII 

Das Taxas 

CAPÍTULO I 

Da Incidência e das Isenções 

Art. 784 - Pelo exercício regular do poder de ro 
lícia ou em razão da utilizaçS'o, efetiva ou potencial, de serviço 

publico específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pôsto 
a sua disposiçâ'o pela Frefeitura, serão cobradas, pelo Município, 
as seguintes taxas : 
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I - de aferiçrio de pesos e medidas; 

II - de licença; 

III - de expediente e serviços diversos; 

IV - de serviços urbanos. 

Art. 785 - São isentos das taxas de serviços ur- 
banos : 

1 	os próprios federais e estaduais, quando ex 

alusivamente utilizados por serviços da U - 

nido ou do Estado; 

II - os templos de qualquer culto. 

Art. 186 -- Sá-o isentos da taxa de licença para * 

trdfego os veículos de propriedade da Unido, dos 7.5"stados e Dis 

frito Federal. 

CAPITULO II 

Da Taxa de Aferiçdo de ltsos e :pedidas 

Art, 167 - A taxa de aferiçáo de balanças, pisos 

e medidas recai sôbre as pessoas físicas ou jurídicas, que no e-
xercício de atividade lucrativa medir ou pesar qualquer artigo * 

destinado a venda utilizado pelo público, e será arrcada& na * 
conformidade da Tabela anexa a êste Código. 

Art. 788 - As pessoas referidas no artigo ante - 

rior sdo obrigadas a possuir medidas, pisos, balanças e outros * 

aparelhos ou instrumentos de pesar, ou medir, devidamente aferi-

dos na 2-1Weitura. 

lardgrafc Cínico - A aferi çáo de que se trata nes 

te artigo se processard nos têrmos e condições previstos na lei 

de posturas municipais, observada a legislação federal respecti-
va. 

Art. 189 - As aferições-  serem feitas anualmente* 

ou quando necessdrio, no decurso do exercício, e se processardo: 

- na repartiç5o competente, quando se. tratar * 
de início de atividade que, por sua natureza 
estejam obrigadas ao uso de pisos, balanças, 

medidas ou qualquer instrumento ou aparêlho* 

de pesar ou medir; 

II- a domicílio nos estabelecimentos de produçdo, 
comércio, indústria ou de prestação de servi 

ço na forma declarada em instruções ou nas * 
posturas municipais; 
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III - na repartição competente, quando se tratar 
de pêsos, medidas e balanças usadas por am 
bulantes. 

Art. Z90 - C uso de pêsos, medidas e balanças 
inclusive de quaisquer instrumentos ou aparêlhos de pesar ou me 
dir, não aferidos previamente ou, ainda, a falta ou adulteração 
dos mesmos, constituirao infração passível das penalidades previs 
tas no Capítulo XII, Título I, dêste Código. 

aAPnVIO III 

Bis Taxas de .Licença 

.574,10 la 

.1)::sposições Gerais 

Art. 19Z 	As taxas de licença temos como fato * 
gerador o poder de polícia do Município na outorga de perrntssczo* 
para o exercício d'e atividades ou para a prática de atos dependen 
tes, por sua natureza, de prévia autorização pelas autoridades mu 
nicipais'. 

Art. Z92.- As taxas de licença são exigidas para.• 

I - localizaçao de estabelecimentos de produ - 
çd'o, comércio, indústria ou prestação de * 
serviços, na jurisdição do•Municipio; 

II - renovação da licença para localização de 
estabelecimentos de produção, comércio, in 
ddátria ou prestação de serviços; 

III - funcionamento de estabelecimentos industri 
ais, comerciais e de prestação de serviços 
em hordrios especialá ; 

IV 	exercício, na jurisdição do Município, de* 
comércio eventual ou ambulante; 

V - execução de obras particulares; 

VI - execução de arruamentos e Zoteamentos em 
terrenos particulares; 

VII - trafego de veículos e outros aparêlhos au-
tomotures; 

VIII- publicidade; 

IX 	ocupação de áreas em vias e logradouros pd 
blicos; 

• • . II 9 ******* 
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1- abate de gado fora do Matadouro Municipal. 
Art. 193 - Para efeito da cobrança da taxa de Zi 

cena são considerados estabelecimentos de produção, comércio , 
indústria ou de prestação de serviços os definidos nos arts. Z37 
a 143 dêste Código. 

SN A0 2u. 

Da Taxa de Licença para Localização de Estabele-
cimentos de Produção, Comércio, Indústria e Pres 
taçâ'o de Serviços. 

Art. 194 - Nenhum estabelecimento de produção, * 
comércio, indústria ou prestação de serviço de qualquer natureza 
poderd instalar-se ou iniciar suas atividades nokunic(powm * 
prévia licença de localização outo rgada pela Prefeitura e sem * 
que hajam seus responsáveis efetuado o pagamento da taxa devida. 

Parágrafo dnico - As atividades cujo exercido * 

dependam de autorização de competência exclusiva da Unido, ou do 
Estado, náb estão isentas da taxa de que trata êste artigo. 

Art. 195 - A Taxa serd cobrada de conformidade 
com a Tabela que serd instituída em lei. 

Art. 196 - Os pedidos de licença para abertura 
ou instalação de estabelecimentos de produçá"o, comércio, indas 
tria ou de prestação de serviços serão acompanhados da competen-
te ficha de inscriçáo no Cadastro Fiscal da Prefeitura, pela for 
ma e dentro dos prazos estabelecidos para êsse fim no Titulo 114 
dêste Código. 

Art. 197 - A licença para localização e instala-
ção inicial é concedida mediante despacho, expedindo-se o Alvará 
respectivo. 

Art. 19S - A taxa de licença de que trata esta * 
Seção independe de lançamento e serd arrecadada quando a conces-
são da licença, a licença inicial, concedida depois de 30 de ju-
nho, serd arrecadade pela metade. 

SUÇÃO 3a. 

Da Taxa de renovação da Licença para Localização 
de Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indds 
tria e Prestação de Serviços. 

Art. 199 - Além da taxa de licença para localiza 

çá-o„ os estabelecimentos de produção, comércio, indústria ou de* 
prestação de serviços então sujeitos, anualmente, à taxa de reno 

varão da licença para localização. 
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Art. 200 - A laxa deRenovaçao de licença para 
Zocalização serd cobrada, também, na base da tabela instituída 
por lei. 

Art. 20l - 0 Alvard de Licença serd também re-
novado anualmente e fornecido independentemente de n6vo reque- 

rimento, desde que o contribuinte haja efetuado o pagamento da 
taxa e esteja inscrito no Cadastro Fiscal da Prefeitura. 

Art. 202 - Eenhum estabelecimento poderd Aros. 
seguir nas suas atividaJes sem estar na posse dó Alvard de que 
trata o artigo anterior, após decorrido o prazo para pagamento 
da taxa de renovaso2b. 

Pardgrafo Único - 0 Alvard de licença será con 
servido em lugar visível. 

Art. 203 - 0 não cumprimento do disposto no ar 
tigo anterior poderd acarretar a interdição do estabelecimento 
mediante ato da autoridade competente. 

§ Z2 - A interdição serd precedida de notifica 
çao preliminar do responsdvel pelo estabelecimento, dando-se 

lhe o prazo de 15 (quinze) dias,  para que regularize sua situa-
çffo. 

2 	A interdição não exime o faltoso do pa- 
gamento da taxa e das multas devidas. 

Art. 204 •- Far-se-d, anualmente, o lançamento* 
da taxa de renovaç'.To da licença de localizaçâ'o e funcionamentc) 
a ser arrecadada nas épocas determinadas em regulamento. 

SM° 4a. 

Da Taxa de Licença para Funcionamento em Hord-

rio Sspecial 

Art. 205 - Poderd ser concedida licença para * 

funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de 
prestação de serviços fora do hordrio normal de abertura e?ik-
chamento de uma taxa de licença especial. 

Art. 206 - A taxa de licença para funcionamen-
tos em dias e hordrios especiais,  serd regulada em lei, 

Art. 207 - g obrigatória a ,fixação, junto do * 
Alvard de licença de localização, em local visível e acessível 

à fiscalizaçao, do comprovante de pagamento.  da taxa de licençu 

para funcionamento em hordrio especial em que conste claramen-

te êsse hordrio sob pena das- sansUsoprevistas neste Código. 

,D 	 g 4 4  Ça 9 %A 
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SEÇA0 5a. 

Da Taxa de Licença. para o Exe.rctcio de Comércio* 

Eventual ou Ambulante 

Art. 208 - A taxa de licença para o exercido de 

comércio eventual ou ambulante serd exigível por ano, mês ou dia. 

9 ZP - Considera-se comércio eventual o que é e-

xercido em determinadas épocas do ano, especialmente por °casa:5 

de festejos ou comemorações, em locais outorizados pela Prefeitu 

ra. 
9 22  - g considerado, também, como comércio even 

tual, o que é exercido em instalaçSks removíveis, colocadas nas* 

vias ou logradouros públicos, como balc6es„ barracas, mesas, ta-

boieiros e semelhantes. 

,Ç 3P - Comércio ambulante é o exercido indivi 

dualmente sem estabelecimento, instalação ou localizaçgo fixa. 

Art. 209 - Serd'o definidas em regulamento as ati 

vidades que podem ser exercidas em instalaçóes removíveis nas * 
vias ou logradouros públicos. 

Art. 210 - A taxa de que trata esta Seção serd * 

cobrada de ac6rdo com a tabela anexa a êste Ccfdigo e na coa:remi 
dade do respectivo regulamento, observado; os seguintes prazos: 

antecipadamente, quando por dia; 

até o dia 5 (cinco) do mês em que ,fêr devi 
da, quando mensalmente; 

III - durante o primeiro mês do semestre em que* 

fór devida, quando por ano. 

Art. 2ZZ - O pagamento da taxa de licença para o 

exercido de comércio eventual, nas vias e logradouros pdblicos, 
não dispensa a cobrança da taxa de ocupaçgo de solo. 

Art. 272 - 	obrigatória a inscriçgo, na reparti 

ç(Yo competente, dos comerciantes eventuais e ambulantes, median-

te o preenchimento de ficha própria, conforme modêlo fornedido 

pela Prefeitura. 

z 	Mo se inclui na exigência dêste artigo * 

os comerciantes com estabelecimento fixo que, por ocasião de .fes 

telas ou comemorações, explorem o comércio eventual ou ambulante. 

9 2P - Ará-o se inclui na, digo, A inscrição serd* 
permanentemente atualizada por iniciativa do comerciante even 

tuas ou ambulante, sempre que houver qualquer modUicaç'do nas ca 

racteristicas iniciais da atividade por êle exercida. 

****** ,ft POR 
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Art. 213 - Ao comerciante eventual cu ambulante 
que satisfizer às exigências regulamentares, será concedido um 
carteio de habilitaçâb contendo as características essenciais de 
sua inscrição e as condiçaks de incidência da taxa, destinado a 
cobrança desta. 

Art. 214 - Respondem pela taxa de licença de co 
mércio eventual ou ambulante as mercadorias encontradas em po -
der dos vendedores, mesmo que pertençam a contribuintes que ha-
jam pago a respectiva taxa. 

Art. 215 - Sáo isentos da taxa de licença para* 
o exercício do comércio eventual cu ambulante: 

I - os cegos - e mutilados que exercerem comér-
cio ou indústria em escala ínfima;- 

II - os vendedores ambulantes de livros, jor 
nais e •revistas; 

LU - os engraxates ambulantes. 

3VÇA0 6a. 

Da Taxa de Licença para Execução de Cbras Parti 
culares 

Art. 216 - A taxa de licença para execuçEo de * 

obras particulares é devida em todos os casos de construçéio, re 
construçá-o, reforma ou demoliçã'o de prédies e muros ou qualauer 

outra obra, dentro das áreas urbanas do runicipio. 

Art. 217 - lurenhuma construção, reconstruo, re 
forma, demoliçeic ou obra, de qualquer natureza, poderá ser ini-
ciada sem prévio pedido de licença à Prefeitura e pagamento da 

taxa devida. 

Art. 218 - A taxa de licença para execuçâ:o de o 
bras particulares será cobrada de conformidade com a tabela ane 
xa a êste Código. 

Art. 219 - ,V..4o isentos da taxa de licença para* 

execuçc2o de obras particulares: 

I - a limpeza ou pintura externa ou interna 
de prédios, muros ou gradis; 

II - a construçâ'o de passeies, quando do tipo* 
aprovado pela Prefeitura; 

III - a construção de barracões destinados à * 

guarda de materiais para obras jd devida-
mente licenciadas. 
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svAr 7a. 

Da Taxa de Licença para Execuç&k de Arruamentos 
e Loteamentos de Terrenos Particulan,,s 

Art. 220 - A taxa de licença para execuçáo de * 
arruamentos de terrenos particulares é exigível pela permissão* 
outorgada pela Prefeitura, na forma da lei, e mediante prévia a 

pnnaçdo dos respectivos planos ou projetos, para arruamento ou 

parcelamento de terrenos partculares, segunde o zoneamentc 	em 

vigor no Município. 

Art. 221 nenhum plano ou projeto de arruamen-

to de Zoteamento poderd ser executado sem o prévio pagamento da 
taxa de que trata esta Seçáo. 

Art. 222 - A licença concedida constará de Alva 

rd, no qual se mencionarão as obrigações do Zeteador cu arrua - 

dor, com referência a obras de terraplanagem e urbanização. 

Art. 223 - A taxa de trata esta Seção serd co - 

brada de conformidade com a tabela anexa a êste Código. 

&MC 8a. 

Da Taxa de Licença para o Trdfego de Veículos 

Art. 224 - A taxa de licença para o trafego de* 
veicules é devida por todos os proprietários ou possuidores de* 
veículos em circulaçâo no Município e serd cobrada anualmente 

de conformidade com a tabela anexa a êste Código. 

Art. 225 - O pagamento da taxa serd feito de 

uma só vez, anualmente, antes de ser feita a renovaçâ'o do res 

pectivo emplacamento pelas repartições competentes. 

Taragrafo lente° 	Cobrar-se-d pela metade a ta- 
xa referente a veículo licenciado pela primeira vez no segunde* 

semestre do exercício. 

Art. 226 - A baixa do veículo, no registro, quaz 
do requerida depois do mês de janeiro, sujeita o propri.etdric * 
ao pagamento da taxa correspondente a todo o exercício. 

Art. 227 - São isentos da taxa de licença para* 

o tráfego de veículos : 

1 - os veículos de traçâ'o animal pertencentes * 

aos pequenos lavradores, quando se destina-

rem ordusivamente aos serviços de suas la - 

vouras e ao transporte de seus produtos; 
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II - os vei'culos destinados aos serviços agric 

Ias usados ànicamente dentro das propried 

des rurais de seus possuidores; 

III pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias,o 

veículos de passageiros em trânsito, excu 

são ou turismo, devidamente licenciados 

outroskunictpios. 

SEÇAD 9a; 

Lh Taxa de Licença para Publicidade 

Art. 226 - 	exploraçâO ou utilizaçâ'o de meios 

de publicidade nas vias e lrgradourcs ptQqicos oloYunictpic, bel 

como nos lugares de acesso ao pdblicn, fica sujeita a prévia 

tença da Prefeitura e quando f6r o caso, ao pagamento da taxa d 

vida. 

Art. 229 - Incluem-se na obrigatoriedade do art.  

go anterior : 

- os cartazes, letreiros, programas, quadros, 
painéis, placas, anúncios e mostrudrios, ,f 

xos ou volantes, luminosos ou não, afixado, 

distribuidos ou pintados em paredes, muros. 

postes, veículos ou calçadas; 

II - a propaganda falada, dm lugares públicos 

por meio de amplificadores de voz, alto-fa• 

Zantes e propagandistas. 

Parágrafo 5nico Comprrende-se neste artigo o 

anúncios colocados em lugares de acesso ao pública, ainda que 

diante cobrança de ingresso, assim como os que forem, de qual 

quer forma, visíveis da via pública. 

Art. 230 - Respondem pela observância das dispo 

siç6es desta Seçeto t6das as pessoas físicas ou jurídicas, às 

quais, direta ou indiretamente, a publicidade venha a beneficia 

uma vez que a tenham autorizado. 

Art. 231 - Sempre que a licença depender de re 

querimento, êste devèrd ser instruido com7a descrição da posiçã 

da situação, das côres, dos dizeres, das alegorias e de outras 

características do meio de publicidade, de ac6rdo com as instru 

ç6es e regulamentos respectivos. 

lardgrafo pinico - Quando o local em que se pre 

tender colocar c anúncio não f6r de propriedade do requerente, 

deverá êste juntar ao requerimento a autorização do proprietdri 
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Art. 232 - Ficam os anunciantes oOrigados a colo 

car nos painéis e anúncios, sujeitos à taxa, um numero de identi 

ficaço fornecido pela repartiçáo competente. 

Art. 233 - Us antZncios devem ser escritos em boa 

linguagem, ficando, por isso, sujeitos à revisão da repartição * 
competente. 

Art. 234 - A taxa de licença para publicidade é 
cobrada segundo o período fixado para a publicidade e de confor-
midade com a tabela anexa a êste G'ddigo. 

lP - Ficam sujeitos ao acréscimo de l0-70 (dez * 

por cento), da taxa, os anúncios de qualquer natureza referentes 

a bebidas alcoólicas, bem como os redigidos em 1(ngua estrangei-
ra. 

§ 2J2 	A taxa será paga adiantadamente, por oca- 
siáo da outorga da licença. 

3s2  - Aras licenças sujeitas a-renovaçák,  anual 
a taxa será paga no prazo estabelecido em regulamento. 

Art. 235 - São isentos de taxa de licença para -X- 

publicidade, 

- os cartazes ou letreiros destinados a fins 

patrióticos, religiosos ou eleitorais; 

II - as tabuletas indicativas de sítios, grau - 

jas ou fazendas, bem como as de rumo ou az: 

re125:0 de estradas; 

III - os dtsticos ou denominações de estabeleci-

mentos comerciais e industriais apostos 

nas paredes e vitrines internas; 

IV - os anúncios publicados em jornais, revis 
tas ou catálogos e os irradiados era esta 

ções de rddio-difusao. 

SVA0 lOa. 

Da Taxa de :Licença para Ocupaçáo do Solo nas- 	- 

Vias e Logradouros lablicos. 

Art. 236 - Entende-se por ocupação do solo aque-
la feita mediante instalaçSo provisória de balcáo, barraca, mesa, 

tabuleiro, quiósque, aparelho e qualquer outro móvel ou utenst -
lio, depósitos de materiais para fins comerciais, ou de presta -
ça'o de serviços, e estacionamento privativo de vetculo, em lo 
cais permitidos. 
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Art. 237 - Sem prejurzo do tributo e multas devi 
dos, a Prefeitura apreendera a removera para os seus depósitos * 
qualquer objeto ou mercadoria deixados em locais' nab permitidos, 
ou colocados em vias e logradouros pnlicos, sem o pagamento da 
taxa de que trata esta Seçáo. 

SWAV lia. 

Lb Taxa de Licença para Abate de Gado fora do Ma 
tadouroMunicipal. 

Art. 238 - O abate de gado destinado ao consumo* 
publico, quando nao fôr feito no L'atadouroá.iiunicipal, só será * 
permitido mediante licença da Prefeitura, precedida da inspeçab* 
sanitária feita nas condições previstas nas posturas municipais. 

Art. 239 - Concedida a licença de que trata o ar 
tigo anterior o abate do gado fica sujeito ao pagamento da taxa 
respectiva, cobrada de acôrdo com a tabela anexa a êste Código. 

• Art. 240 - A exigência da taxa não atinge o aba-
te de gado em charqueadas, frigorrficos ou outros estabelecimen-
tos semelhantes, fiscalizados pelo serviço federal competente 2 

salvo quanto ao gado cuja carne fresca se destinar ao consumo lo 
cal, ficando o abate nêsse caso, sujeito ao 0-ibuto. 

Art, 241 - A arreoadagSo da taxa de que trata es 
ta Seç'do será feita no cato da ooncesado da respectiva licença * 
ou, no caso do artigo anterior, ao ser a carne distribuida ao * 
consumo local. 

Art. 242 - Fica  sujeito às penalidades previs - 
tas neste Código e nas posturas múzicipais quem abater gado fora 
do Matadouro LUnbipal„ sem prévia licença da Prefeitura e pagamen 
to das taxas devidas. 

CAPITVLO IV 

Das Taxas de Expediente e Serviços Diversos 

SEçAV 12. 

Da Taxa de EXpediente 

Art. 243 - A taxa de expediente é devida pela a 
presentaç%o de pett9,To e documentos às repartiç6es da Prefeitura, 

para apreciaça'o e despacho pelas autoridades municipais, ou pela 
lavratura de têrmos e contratos com olJunicrpio. 

Art. 244 - A taxa de que trata êste capitulo é 

devida pelo peticiondfio ou por quem tiver interêsse direto no a 

to do govêrno municipal, e serei cobrada de acôrdo com a tabela a 
nexa a êste Código. 
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Art. 245 - A cobrança da taxa serd feita por meio 

de guia, conhecimento ou processo mecânico na ocsiâb em que o ato 
for praticado, assinado, ou visado, ou em que• o instrumento for -
mal fôr protocolado, expedido ou anexado, desentranhado ou devol-
vido. 

Art. 246 - Ficam isentos da taxa de expediente os 
requerimentos e certidêks relativas ao serviço de alistamento mi- 
litar, ou para fins eleitorais. 

SWÇAU 

Das Taxas de Serviços Diversos 

Art. 247 - 'ela prestação de serviços de numera - 
çâ'o de prédios, de apreensâ"o d depósito de bens móveis, semoven - 
tes e mercadorias, de alinhamento e nivelamento e de cemitério, * 
inclusive quanto às concessôks, seroo cobradas as seguintes taxas 

- de numeração de prédios; 

II - de apreensa'o de bens móveis ou semoventes e 
de mercadorias; 

III - de alinhamento e nivelamento; 

IV 
	de cemitério. 

Art. 248 - A arrecadação das taxas de que trata * 
esta .Seção serd feita no ato da prestaçâ'o do serviço, antecipada-
mente, ou posteriormente, segundo as condições previstas em regu-
lamento ou instruç&es e de acôrdo com as tabelas anexas a este C6 
digo. 

CAPITULO V 

Das Taxas de Serviços Urbanos 

Art. 249 - A taxa de serviços urbanos tem como fa 
to gerador a prestaçâo, pela Prefeitura, de serviços de limpeza * 
pública, iluminação pdblica, conservagc7o de calçamento e vigilrin-
cia e serd devido pelos proprietários ou possuidores, a qualquer* 
titulo, de imóveis edificados ou não localizados em logradouros * 

beneficiados por êsses serviços. 

rt. 250 - A taxa definida no artigo anterior ia-

cídird sabre cada urna das economias aut6nomas beneficiadas pelos* 

referidos serviços. 

Art. 257 - 0- cdlculo da Taxa de Serviços Urbanos* 

terd por base a metragem linear da testada do terreno e os Jervi-

ços efetivamenté prestados ou postos à disposiçâo do Jontribuinte. 



- fl. 5R - 

Art. 252 - AaZ(quota da taxa de serviços urbanos 
é a que consta da aprovaçc em lei especial. 

Art. 253 - A taxa de serviços urbanos serd cobra 
da juntanente com os impostos ,imobilidrios. 

TÍTULO IX 

Da Contribuiç'cio de relhoria 

CAPITLIO 

Disposições Gerais 

Art. 254 - A contribuiçáo de melhoria serd cobra 
da pelojVunic(pio„ para ,fazer face ao custo de obras públicas de 
que decorra valorização imobilidria, tendo como limite total 	a 
despesa realizada, e como limite individual e acréscimo de valor 
que da obra resultar para cada imóvel beneficiado, especialmente 
nos seguintes casos : 

abertura ou alargamento de ruas, parques , 

campos de esporte, vias e logradouros pd 
blicos, inclusive estradas, pontes, túneis 

e viadutos; 

11 	nivelamento, retificaçá-o, pavimentaçcio„ im 
permeabilidade, ou iluminaçJo de vias ou * 
logradouros públicos, bem como a instala 

çáo de esgotos pluviais ou sanitdrics; 

III - proteção contra inundações, saneamento em 
geral, drenagens, retificaçáo .; regulariza 
çáo de cursos d'água; 

IV - canalização de dgua potável e instalaçâo * 
de rêcle elétrica; 

V - aterros e obras de embelezamento em geral, 
inctwve desapropriaçEo para desenvolvi -
mento paisagistico. 

Art. 255 - Para cobrança da contribuiçâ'n de me - 
Morta a repartição competente cleverd: 

- publicar prèviamente os seguintes elementosr 

a) - memorial descritivo do projeto; 

b) orçamento do custo da obra; 

c) - determinaçáb da parcela do custo da obra 
a ser financiada pela contribuiçá"o; 
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a 

d) - delimitação da zona beneficiada; 

e) - determinação do fator de absorção do bene 

ficio da valorização para tada a zona ou 

para cada uma das áreas diferenciadas, ne 

Za contidos; 

II - fixar o prazo, não inferior a 30 (trinta) * 
dias, para impugnação, peles interessados,de 
qualquer dos elementos referidos no número -›; 

anterior. 

§ zi) - Por ocasião do respectivo lançamento, cada 
contribuinte deverd ser notificado do montante da contribuição 
da doma e dos prazos de seu pagamento dos elementos que integra 

rem o respectivo cdlculc. 

2-P 	Caberd ao contribuinte o ônus da prova 

quando impugnar quaisquer dos elementos a que se refere o nº I 

dêste artigo. 
Art. 256 - Responde pelo pagamento da contribui 

ço7o de melhoria o proprietário do imóvel ao tempo do respectivo* 
lançamento, transmitindo-se a responsabilidade aos adquirentes 

ou sucessores, a qualquer titulo. 

Art. 257 - As obras ou melhoramentos que justifi-

quem a cobrança da contribuição de melhoria enquadrar-se-d.o em * 
dois programas : 

ordindrio, quando referente a obras preferer 
ciais e de iniciativa da própria Administn,-
çéio; 

II - extraordinário, quando referente a obra de * 

menor interêsse geral, solicitada, por menos 

dois têrços dos proprietdrics interessados. 

7-t. 258 - Pb custo das obras serão computadas as 
despesas de estudo e administraçn), desapropriação e operaç6es 

de financiamento, inclusive jures não excedentes de 1251, (doze 

por cento) ao ano sare o capital empregado. 

Art. 259 - A distribui0'o gradual da contribuição 
de melhoria entre os contribuintes será feita proporcionalmente 
aos valêres =ais dos terrenos presumivelmente beneficiados, i( 

constantes do Cadastro Imobilidrio, na falta dêsse elemento, to- 
mar-se-d por base a área ou a testada dos terrenos. 
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Art. 260 - Iara o cdlculo necessdric à veriff 
caça() da responsabilidade dos contribuintes, prevista neste Cd 
digo, serão também computados quaisquer dreas marginais, cor - 
rendo por conta da Irefeitura as quotas relativas aos terrenos 
isentos da contribuição de melhoria. 

Parágrafo mico - A dedução de superfícies o-
cupadas por bens de uso comum e situadas dentro da propriedade 
tributada, somente se autorisard quando c domínio dessas dreas 
haja sido legalmente transferido à União, ao Estado e aoi;luni-
cípio. 

Art. 261 - Aro cdlculc da contribuição de me 
Morta deverão ser individualmente considerados os imóveis 
constantes de loteamento aprovado ou fisicamente divididos em 

cardter definitivo. 

Art. 262 - Para efeito de cd'oulo e lançamen-
to da contribuiçIe de melhoria considerar-se-ao como uma só * 
propriedade as dreas contíguas, de um mesmo proprietdrio, ain-
da que provenientes de títulos diversos. 

Art, 263 - Quando houver condomínio, quer de 

simples terreno, quer de terreno e edificação, a contribuição* 

serd lançada em nome de todos os condOmínios, que serão respon 

sdveis na proporção de suas quotas. 

Art. 26d - 	se trantando de vila edificada* 
no interior do quarteirão, a conttibuiçao de melhoria corres -
ponde à drea pavimentada fronteira à entrada da vila e serd co 
brada de cada proprietdric proporcionalmente ao terreno ou fr 
çab ideal de terreno de cada um. A drea reservada a via ou lo-
gradouro interno, de serventia comum, serd pavimentada inte 
gralmente por conta dos proprietdrics. 

Art. 265 - No caso de parcelamento de imóvel* 
jd Lançado, poderd o Lançamento, mediante requerimento do inte 
ressado, ser desdobrado em tantos outros quantos ferem os imó-

veis em que efetivamente se subdividir o primitivo. 

Art. 226 - Para efetuar os novos Lançamentos* 

previstos no artigo anterior serd a quota relativa à proprteda 
de primitiva destribuida de forma que a soma dessas novas quo-
tas corresponda à quota global anterior. 

Art. 267 - As obras a que se refere o numero* 

II, do artigo 257, quando julgadas de interêsse público, só po 

darão ser iniciadas Mós ter sido feita pelos interessados a 

cauu7c 

• It 	• • de 	• 4. • • 
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5 l2 - A importância da caução nd'o poderd ser 
superior a 2/3 (dois têrços) do orçamento total previsto para 

a obra. 

5 22  - C órgdb fazenddrio promoverd, a seguir 
a organizaç,To do respectivo rol de contribuições, em que men-
cionard, também, a caução que couber a cada interessado. 

Art. 268 - Completadas as diligências de que 

trata o artigo anterior, expedir-se-é edital convocando os in-

teressados para, no prazo de 30 (trinta) dias, examinarem o 
projeto, as especificações o orçamento, as contribuições e as 
cauções arbitradas. 

5 Z2 - Cs interessados, dentro do prazo pre 

visto neste artigo devera-o manifestar-se sare se concordam * 
ná-o com o orçamento, as congribuiçÕes e a cauOro, apontando *. 
as duvidas e enganos a serem sanados. 

5 2P - As cauções ,n-To vencera-o juros e deveri'y 
ser prestadas dentro do prazo nd'o superior a 6C (sessenta) 
dias, a contar da data do vencimento do prazo fixado no edi -

tal de que txta êste artigo. 

32  - Não sendo prestadas, tottlmente, as cau 

çÕes, no prazo de que trata o 	22, a obra solicitada não te- 
rd inicio, devolvendo-se as cauções depositadas. 

j 42  - EM sendo prestadas têdas as cauções in 

dividais e achando-se solucionadas as reclamações feitas, as 

obras seroo executadas, procedendo-se dai em diante na confor 

midade dos dispositivos relativos a execução de obras do plano 
ordinário. 

52  - Assim que a arrecadação individual das 
contribuições atingir quantia, somada à das cauções prestadas, 
perfaça o total do débito de nada contribuinte, transferir-se 

do as cauções a receita respectiva, anotando-se no lançamento 
da contribuição a liquidação total do débito. 

Art. 269 - Ainda dentro do prazo de 3C (trin-
ta) dias, referido no artigo anterior, poderd o proprietcrrio* 
reclamar contra 2 impërtdncia lançada, de acõrdo com o proces 
20 estabelecido para as reclamações contra lançamento de tri-
butos previstos neste Coçdtgo. 

Parágrafo 	- A execução das obras e me _ 

Zhoramentos só terão inicio após o julgamento das reclamações 

de que trata êste artigo. 
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Art. 270 - A contribuiçEo de melhoria será pa 

ga de uma só vez, quando inferior à metade do saldrio mínimo * 

regional ou, guando superior a esta quantia, em prestações men 

sais, semestrais, ou anuais, a juros de (9% (eitó por cento), * 
no,  podendo o prazo para recolhimentos parcelados ser inferior 
a l (um) ano, nem superior a 5 (cinco) anos. 

Parágrafo lfini co - g facultado ao contribuinte 

antecipar o pagamento de prestações devidas, com desconto dos* 

juros correspondentes. 

Art, 27Z - Quando a obra fer entregue gradati 
vamente ao pública, a contribuição de melhoria, a juizo da Ad-
ministraçn), poderá ser cobrada propercioanalmente ao custo 
das partes concluidas. 

Aet. 272 - g licite ao contribuinte pagar o 
débito previsto com títulos da divida pública municipal, pelo* 
valor nominal, emitidos especialmente para o financiamento da 
obra ou melhoramento em virtude da qual foi lançado. 

Art. 273 - Iniciada que seja a execuç4b de * 
qualquer obra ou melhoramento sujeito à contribuiçéro de melho-
ria, o órg(lb fazenddrio será cientificado a fim de, em certi 
dEo negativa que vier a ser fornecida, fazer constar o 'ónus * 
fiscal correspondente aos imóveis respectivos. 

Art. 274 - Não sendo fixada, em lei, a parte* 
do custo da obra ou melhoramento a ser recuperada dos benefi 
ciados, caberd ao Prefeito fazê-Zc, mediante decrete e observa 

das as normas estabelecidas neste Titulo. 

Parágrafo Elnico - C Prefeito fixard, também , 
os prazos de arrecadação necessdrios à aplicação da contribui-
çab de mlhorta. 

Art. 275 - -Arâo caberd a exigência da contri 
buiçdb de melhoria quando as obras ou wlhoramentos forem exe-
cutados sem prévia observância das disposições contidas neste* 

Titulo. 
CAPITULO II 

Disposiço5"es Especiais sare as Obras da FavimentaçcTo 

Art. 276 - Entendem-se por obras ou serviços* 

de pavimentaçffio, além da pavimentoçSo, priipriamente dita, da * 
parte carreçdvel das vias e logradouros públicos e dos passeios 
os trabalhos preparatórios ou complementares habituais, como * 
estudos topogrdficos, terraplanagem superficial, obras de es 
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escoamento local, guias pequenas obras de arte e ainda os ser 

viços administrativos, auandc contratados. 

Art. 277 - A contribuição de melhoria é devida 
pela execução de serviços de pavimentação : 

1 	em vias no todo ou em parte ainda ncio pa- 

vimentadas; 

II - em vias cujo tipo de pavimentaçdb, por MO 

tino de interêsse público, a juizo da Fre 

feitura, deva ser substituido por outro * 

de melhor qualidade. 

(ç.  IP - Tos casos de substituiçdb por tipo idên 

tico ou equivalente não é devida a contribuiçâb, desde que as 

obras primitivas hajam sido executadas sob o regime de contri 
buiçdb de melhoria, taxa de calçamento ou tributo equivalente. 

§ 2w - Ifos casos de substituiçdb por tipo de * 

melhor qualidade a contribuiçdb serd calculada tomando-se por 

base a diferença ent .e c custo de pavimentaçdb nova e o da * 
parte correspondente ao antigo, reorçado êste ultimo com base 
nos preços do momento; reputar-se-d nulo, para êsse efeito, o 
custo da pavimentaçdo anterior, quando feita em material sfli 

co-argiloso, macadame ou com simples apedregulhamentc. 

§ 39  - 1Vbs casos de substituiçdb por motivo de 

alargamento das ruas ou logradouros, a contribuição serd cal-

culada tomando-se por base tôda a diferença do custo entre os 

dois calçamentos. 

Art. 278 - O custo das obras de pavimentaçâO * 
que vierem a ser executados, serd dividido entre os proprietd 
rios dos terrenos marginais às vias e logradouros públicos be 
neficiados, sendo de responsabilidade da Prefeitura os servi-

ços de preparação do leito onde serdb executados os trabalhos. 

Art. 279 - Assentado peribdicamente o programa 
ordinário da pavimentaçdb, procederdo as repartiçSks técnicas 
competentes à elaboraçdo dos projetos e das especificações e * 
orçamentos respectivos. 

Art. 280 - Aprovado o orçamento de cada trecho 

típico e apurada a importância total a ser distribuio!a entre 
as áreas marginais, serd verificada a quota correspondente a 
cada uma destas. 



 

- fl. dem 

   

CAPZIVIC IIJ 

Disposições Z?speciais sobre as Cbras de Construção de Es 
tradas. 

Art. 281 - Entende-se par obras de construçá-0 

de estradas os trabalhos de levantamento, Zocaça, cortes, a-

terros.; der;aterros', terraplanagem, pavimentação, escoamento e 
suas respectivas obras de arte, como pontes, viadutos, ponti-
lh6es, bueiros, mata-burros e outras, e, quando se tratar de 

obra contratada, os serviços de administraçoro. 

Ç 	São ainda consideradas como-  obras de * 
construção as de pavimentação asfáltica, poliédrica ou a para 
lelep(pedo„ quando executadas em tida a extenso de estrada 

ligando uma aglomeraçc7o urbana a outra. 

f 2Q - São consideradas apenas de conservação 
as obras de construção de desvios, retificação parcial, cons-
trução de pontes, viadutos, pontilh6es„ mata-burros e ensai-
bramento em estradas existentes. 

Art. 282- A contribuição de melhoria exigida 

na forma dês•te Capitulo destina-se exclusivamente, à indeniza 

çEo parcial de despesas feitas eom a construção de estradas * 
municipais; e será exigível dos proprietários de terrenos mar. 
girais, lindeiras ou adjacentes às obras realizadas na área * 
rural dcrierunic(pio, quando da obra resultar beneficio para os 
2- esmos. 

Art. 283 - C custo das obras de construção de 
cada estrada, observadas as disposições constantes do Cap(tu-
Zo I dêste Titulo, será dividido entre a Irefeitura e os pro-
prietários dos terrenos nas seguintes formas : 

um sexto (1/6) caberá aos proprietários 
dos- terrenos marginais; 

II - um ducdécimo (Z/12) caberá aos proprie-
tários dos terrenos adjacentes• ou n& N 
estrad construída, mas cujas proprieda 
des passarem medida ou imediatamente a 

ser servidas pela estrada par ela be-
neficiadas; 

III - o restante caberá à Prefeitura, à conta 
das quotas do Fundo Rodoviário, ou de * 
outras verbas destinadas à construção * 
de estradas. 
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Art. 284 - Quando a construção fEr solicitada 

por interessados e a estrada se destinar ao uso privativo dos 

mesmo-s, cobrar-se-d o custo total das obras• mediante depósito 
prévio e integral do valor- orçado. 

Art. 285 - O cálculo da contribuição exigível 

de cada proprietário será feito nas seguintes bases: 

levantar-se-d um rol dos imóveis benefi 

ciados indiretamente e outro dos benefi 

ciados indiretamente pela obra executa-

da, contendo os nomes dos proprietários 

e os valores venais de cada imóvel, ex-

cluidos os valores das benfeitorias, de 

vendo cada rol ser somado separadamente; 

II - achar-se:ffo, a seguir, separadamente, * 

um sexto (7/6) e um duodécimo (1/72) do 

custo total das obras executadas; 

III - dividindo-se o total de cada rol pela * 

quantia correspondente a um sexto (1/6) 

ou a um duodécimo (1/12) do custo da * 

obra, conforme ftir o caso, obter-se-á * 

um quociente que, dividido pelo valor * 

venal de cada terreno, dará a contribui 

çco relativa a Esse terreno. 

Art. 286 - Aplicam-se, quanto ao condóminos 
ao lançamento e à arrecadação desta taxa, as disposiçôes cone 

Cantes do Capítulo I dêste Título. 

TÍTULO X 

Capítulo Ünico 

Das Disposições Finais 

Art. 287 - Saldrio mínimo, para os efeitos 

dêste Código, é o vigente no _Município a 31 de dezembro 	dc 

ano anterior àquele em que se efetuar o lançamento ou se apl; 
car a multa. 

Pardgrafo trnico Serão desprezadas as fra 
ç6es de cem cruzeiros (cri 100,00), até cinquenta cruzeiros • 
(Crj' 56,00) inclusive, e arredondadas para mais as parcelas - 
superiores à referida fração, ao ser considerado o saldric m. 

nimo para os efeitos deste Código. 
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Art. 288 Seráo desprezadas as fraçêks de 

C,111 000000 (hum mil cruzeiros) na apuraçdo da base de cdlculo 

dos impostos predial e territorial urbano. 

Art. 289 - Os créditos ,iscais decorrentes de 
tributos de competê;-Icia mwzicipal, vigente até 31 de dezembro de 

ficarTo preservados em Lei de Orçamento independentemente/ 

de sua inscriçdb na Divida Ativa doJunicfpio. 

Art. 290 - Ficam revogados todos os artigos da 
Lei kunicipal n2 26, de 23 de dezembro de 1960, que colidirem - 
com os dispositivos dêste Código. 

Fardgrfo nico 	revogadas também as de- 

mais Leis rett5rentes a tributos e taxas que possam ser contradi.: 
tados por esta Lei. 

Art. 291 - 2ste Código entrará em vigor a par-
tir de l2 de jaeiro de 1967, revogadas as elisposivó-es em contrd 
rio. 

Gabinete do Preleitoinicipal de Bento Go alues, aos trinta e 
tun dias do mês de dezembro de mil novecen os e sessenta e seis. 
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